
Proc. Administrativo 1.967/2023

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 01/08/2023 às 08:33:36

Setores envolvidos:

SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMAD-SP

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 364/2023 - ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA

LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse nº939781/2022 - Operação 1085653-28 -

Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na Área Urbana no Município.

ETAPA 2. PAVI

 

 

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

1_10_ART_1_etapa.pdf

1_11_CARIMBO_ASSI_DRENAGEM_1_etapa.pdf

1_12_CARIMBO_PROJE_PAVIMENTACAO_1_etapa.pdf

1_13_CARIMBO_PROJETO_SINALIZACAO_E_DEMOLI_1_etapa.pdf

1_14_MEMORIAL_DESCRITIVO_1_etapa.pdf

1_15_PROJETO_DEMOLICAO_E_SINALIZACAO_1_etapa.pdf

1_16_PROJETO_DRENAGEM_1_etapa.pdf

1_17_PROJETO_PAVIMENTACAO_1_etapa_2_.pdf

1_1_BDI_1_etapa.pdf

1_2_COMPOSICOES_1_etapa.pdf

1_3_COTACOES_1_etapa.pdf

1_4_CRONOGRAMA_1_etapa.pdf

1_5_dados_1_etapa.pdf

1_6_eventos_1_etapa.pdf

1_7_PLE_1_etapa.pdf

1_8_PLQ_1_etapa.pdf

1_9_PO_1_etapa.pdf

1_requisicao_364.docx

1_requisicao_364.pdf

2_10_COTACOES_2_etapa_2_.pdf
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2_11_CRONOGRAMA_2_etapa_2_.pdf

2_12_EVENTOS_2_etapa_2_.pdf

2_13_PLE_2_etapa_2_.pdf

2_14_PLQ_2_etapa_2_.pdf

2_15_PO_2_etapa_2_.pdf

2_16_QCI_2_etapa_2_.pdf

2_1_art_2_etapa_2_.pdf

2_2_carimbo_drenagem_2_etapa_2_.pdf

2_3_carimbo_proj_pav_2_etapa_2_.pdf

2_4_carimbo_sinali_e_demol_2_etapa_2_.pdf

2_5_MEMORIAL_DESC_2_etapa_2_.pdf

2_6_PROJETO_DE_PAVIMENTACAO_2_ETAPA_2_.pdf

2_7_PROJETO_DRENAGEM_2_etapa_2_.pdf

2_8_PROJETO_SINALIZACAO_DEMOLICAO_2_etapa_2_.pdf

2_9_COMPOSICOES_2_etapa_2_.pdf

2_Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf

3_Termo_de_Ciencia_do_Fiscal.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 364/2023 

 
 2. OBJETO 

ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse nº939781/2022 
- Operação 1085653-28 - Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na Área Urbana 
no Município. ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato 
de Repasse nº 939836/2022 - Operação 1085657-10 - Programa de Mobilidade Urbana - Pavimentaçao 
em Vias Urbanas no Município. ( MINISTERIO DAS CIDADES - CAIXA ECONOMICA FEDERAL).  
 
 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-540.551,47 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1002 10981 44905102

0200 
RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   62.839,47 

1002 13223 44905102
0200 

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 615 238.856,00 

1002 13224 44905102
0200 

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 613 238.856,00 

 
Ubiratã – Paraná, 31 de julho de 2023 

_______________________________ 
RONALDO FELIPE MACIEL 

SECRETARIO DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO 
 5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o 
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes.  
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023. 
 Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

 
 6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

De acordo.      
    Fábio de Oliveira Dalécio 

 
 7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
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Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________ 

Hora: ___:_____ Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 364/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse 
nº939781/2022 - Operação 1085653-28 - Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura 
na Área Urbana no Município. ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA AV. YOLANDA LOUREIRO DE 
CARVALHO - Contrato de Repasse nº 939836/2022 - Operação 1085657-10 - Programa de Mobilidade 
Urbana - Pavimentaçao em Vias Urbanas no Município. ( MINISTERIO DAS CIDADES - CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL). . 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Pavimentação asfaltica da Av. Yolanda Loureiro de Carvalho trará uma infra estrutura  responsável 
por uma série de benefícios à sociedade, uma vez que permite a conexão com outras regiões da cidade, 
facilitando o acesso da população com segurança aos diversos serviços e opções de lazer, saúde e 
educação ou, simplesmente, a estabelecer a melhor rota para deslocamento.. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-540.551,47(quinhentos e quarenta mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

  62.839,47 

1002 13223 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E 
ESTRADAS RURAIS 

615 238.856,00 

1002 13224 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E 
ESTRADAS RURAIS 

613 238.856,00 

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. 12 (doze meses) 
 
6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 
6.1. Gestor do Contrato:Ronaldo Felipe Maciel. 
 
6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres dos Santos 
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Marcio de Souza Carvalho  
 
6.4.Fiscal da Obra:Eduardo Felipe Manfe  
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7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

44210 1 1 ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. 
YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - 
Contrato de Repasse nº939781/2022 - 
Operação 1085653-28 - Programa 
Mobilidade Urbana - Implantação de 
Infraestrutura na Área Urbana no 
Município.( MINISTERIO DAS CIDADES 
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL). 

1 gb 280.549,5600 280.549,5600 

44211 1 2  ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA 
AV. YOLANDA LOUREIRO DE 
CARVALHO - Contrato de Repasse nº 
939836/2022 - Operação 1085657-10 - 
Programa de Mobilidade Urbana - 
Pavimentaçao em Vias Urbanas no 
Município.( MINISTERIO DAS CIDADES 
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL). 

1 gb 260.001,9100 260.001,9100 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

8.1 A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos, 

planilhas, cronogramas e memorial descritivo.  

 

8.2 A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de 

execução.  

 

8.3 Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal pertencente a ART/RRT da Obra, que 

determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda; 

 

8.4 Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 

Licitante, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município; 

 

8.5 Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 

substituição do material rejeitado.  
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8.5.1 O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que 

comunicará por escrito à Licitante.  

 

8.6 A Licitante deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas 

condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos 

serviços.  

 

8.7 A Licitante deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, 

sem ônus adicional ao Município. 

 

8.8 A Licitante deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando 

necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 

 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

9.1 Ao final de cada etapa da execução, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Licitante 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período.  

 

9.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

 

9.3 O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal da Obra, da seguinte forma:  

 

9.3.1 O Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários.  

 

9.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal da Obra 

irá  apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A Licitante, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato.  
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9.3.3 A Licitante fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

 

9.3.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Licitante não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

 

9.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

9.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Licitante, por escrito, as respectivas correções;  

 

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

 

9.4.3 Comunicar a Licitante para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização.  

 

9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Licitante pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406 de 

2002).  

 

9.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Licitante, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 

30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de 

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

11.DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

11.1. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

 

11.2. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do profissional que responderá 

pela obra; 

 

11.3. Comprovação de que a Licitante possui vínculo profissional, na data de abertura desta licitação, 

com o responsável técnico indicado no subitem 

 

11.4.Podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos:  

 

11.5. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor; 

 

11.6. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, 

desde que conste a Licitante como contratante; 

 

11.7. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum; 

 

11.8. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de 

anuência do mesmo; 

 

11.9. Atestado de capacidade técnico-profissional expedido por pessoa jurídica pública ou privada,  
 

11.10. Atestado de capacidade técnico-operacional expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que 
não a própria licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos seguintes serviços: 
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Serviço Qtd Minima 
ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE 
CARVALHO  
Item 1.4.5. Execução de Pavimento com Aplicação de 
Concreto asfaltico. 

25 m³ 

ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA AV. YOLANDA 
LOUREIRO DE CARVALHO 
Item 1.4.6. Execução de Pavimento com Aplicação de 
Concreto asfaltico. 

44m³ 

 

12. DAS SANÇÕES 

 

12.1. Caso haja atraso na execução do objeto do contrato, o município de Ubiratã NOTIFICARÁ a 

CONTRATADA. Persistindo a irregularidade a CONTRATADA estará sujeita a aplicação de multa, garantida 

prévia defesa, conforme sanções previstas abaixo: 

 

12.2. Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da 

execução da obra, ou atraso na conclusão obra, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será 

decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada; 

 

12.3. Multa penal de 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação; 

 

12.4. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação; 

 

12.5. Caso não haja correção do serviço no prazo estipulado no item 15.1. será aplicada multa de mora 

de 1% (um por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a 

rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada; 

 

12.6.A rescisão por culpa da licitante ou pela inexecução do contrato levará a suspensão do direito de 

participar de licitações e/ou contratos em qualquer órgão da administração pública direta ou indireta 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos através de registro no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Instrução Normativa 37/2009. 

 

12.7. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
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12.8. Quando da aplicação de multa, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar 

defesa prévia ao Município de Ubiratã. Mantida a aplicação da multa, caberá no mesmo prazo, recurso a 

autoridade superior. Sendo improcedente o recurso apresentado, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para efetuar o pagamento do valor correspondente a multa, sob pena de incorrer em 

outras sanções cabíveis, podendo a CONTRATANTE inclusive, descontar automaticamente do pagamento 

a que a Contratada tenha direito o valor da multa, originário de execução do objeto do contrato anterior 

ou futura. 

 

12.9. Na ocorrência do não pagamento, o valor será inscrito em divida ativa para cobrança judicial. 

 

12.10. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 

a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no 

art. 7º  da Lei 10.520/02 e alterações. 

 

13. DA RESCISÃO 

 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 

qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos 

seguintes casos: 

a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 

b)Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a 

incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 

c)Por razões de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93; 

d)Nas demais hipóteses previstas em Lei. 

e)Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 

contratual; 

f) Falta da dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte da contratante. 

g)E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências 

nele estabelecidas 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício A
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ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

14.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação do 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

14.3. É facultado á CPL, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

14.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

14.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

14.6. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal 

Oficial do Município. 

 

14.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela CPL. 

 

14.9. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

 

14.10 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer A
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informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 

 

14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da cidade de Ubiratã-PR. 

 

15. DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

 

15.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as normais 

legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupcao (Lei nº 12.846/2013) e à Lei 

contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às 

políticas internas da CONTRATANTE. 

 

15.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou indiretamente, por 

meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores ou partes relacionadas, em 

qualquer atividade ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupcao. 

 

15.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou autorizou o 

pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou 

entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente 

e se compromete a não fazê-lo durante toda a vigência do presente contrato. 

 

15.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem qualquer forma de 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em 

especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

 

15.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 

qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência 

acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

 

15.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto neste 

Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão do instrumento 

contratual pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, 

sobre eventuais perdas e danos. 
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16. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

17. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

17.1 A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 

fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, 

devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

 

17.2 O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 

 

17.3 A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 

relativas à segurança e medicina do trabalho. 

 

17.4 Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 

com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à 

segurança e medicina do trabalho. 
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17.5 O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada 

a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

 

17.6 Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em 

caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 

necessária perícia. 

 

18 DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 

18.1 A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 

projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

 

18.2 A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

 

18.3 A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 

decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com 

relação à execução dos serviços. 

 

18.4 Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, 

por qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer 

eventual condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações. 

 

18.5 A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização 

dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

18.6 A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 

prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou A
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morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser 

responsabilizado por eles a nenhum título. 

 

19. PROJETO E CRONOGRAMA. 

 

19.1 O projeto e cronograma, disponibilizados no Portal da Transparência do Município junto aos 

demais documentos pertinentes à licitação, complementam o presente Projeto Básico. 

 
Ubiratã, 07 de março de 2023 
 
 
 

_________________________ 
RONALDO FELIPE MACIEL 

SECRETARIO DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO 
 
Ubiratã, 31 de julho de 2023. 
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ESTRUTURA DO PAVIMENTO SEÇÃO TRANSVERSAL - TIPO 2

CORTE AA
CAPA CBUQ
Espessura = 2,5cm

PAVIMENTO EXISTENTE

SUBLEITO
(solo local)

VIA (m) CBUQ (cm) BASE (cm)

variável 2.50

22

10

10

12

10

30

MEIO FIO COM SARJETA
Medidas em cm

Pavimento

ESCOLA MUNICIPAL
PROFª LUCINÉIA

RICARDO BRACIFORTE
CMEI NIL PEREIRA

1A2A3A

ESC:. 1:400
PLANTA BAIXA

CAPA ASFALTICA 2,5CM COMPACTADO
2.471,00M2

BASE BRITA GRADUADA 20CM
COMPACTADO  + CAPA ASFALTICA
3,5CM COMPACTADO 801,60M2
CALÇADA EXISTENTE

CALÇADA EM CONCRETO E=5CM À
CONSTRUIR  240,00m²

MEIO FIO EXISTENTE

MEIO FIO À CONSTRUIR 212,36m

LEGENDA

GRAMA 605,41m²

GRAMA EXISTENTE

RAMPA A EXECUTAR 10UN

801.60M2

2.471M2
PAVIMENTAÇÃO PRIMEIRA ETAPA

108.61M2

65.17M2110.85M2

17.52M2

244.24M2

70.64M2

2.95M2

2.95M2

146.85M2
17.52M2

12.33M2

45.78M2

ESTRUTURA DO PAVIMENTO SEÇÃO TRANSVERSAL - TIPO 1

CORTE AA
CAPA CBUQ
Espessura = 3,5cm

20CM BASE
BRITA GRADUADA

SUBLEITO
(solo local)

VIA (m) CBUQ (cm) BASE (cm)

variável 3,50 20,00

EXISTENTE

Al
in

ha
m

en
to

 P
re

di
al

SEÇÃO TRANSVERSAL TIPO-1

Meio-fio
com sarjeta

Meio-fio
com sarjeta

Ei
xo

 d
e 

pr
oj

et
o

3% 3%

CBUQ FAIXA D E=3,50cm COMPACTADO

IMPRIMAÇÃO CM-30
BASE BRITA GRADUADA E= 20cm COMPACTADO

AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

Grama
Projetada

Grama
Projetada

3.40 1.00 1.501.50

Calcada
existente

Calcada
Projetada

0.80

Grama
Projetada

1.00

Grama
Projetada

 (8.00m)6.00 3.40
SEM ESCALA

PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C

SEÇÃO TRANSVERSAL TIPO-2
AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

Al
in

ha
m

en
to

 P
re

di
al

Meio-fio
com sarjeta

Meio-fio
com sarjeta

Ei
xo

 d
e 

pr
oj

et
o

3%3%

CBUQ FAIXA D E=2,50cm COMPACTADO

PAVIMENTAÇÃO  ASFALTICA EXISTENTE

Grama
Projetada

1.001.50 1.50

Calcada
existente

1.60 3.40

Grama
Projetada

 (8.00m) 6.003.40
SEM ESCALA

PINTURA DE LIGAÇÃO RR-2C

Calcada
existente

1.30

Grama
Existente

Grama
Existente

Canteiro Central Canteiro Central

Rampa para PNE com Piso Tátil
(NBR 9050/2020) - Modelo 02 - 4,05 m²

RAMPAS PNE

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL
30X30x3cm

TABELA DE PISOS

PISO PODOTÁTIL ALERTA
30X30x3cm

↑↑ ↑

↑ INDICAÇÃO DE INCLINAÇÃO 8.33%

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PLANTA BAIXA E DETALHAMENTOS

Folha
01/01

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS

Escala:
Indicada

Projeto:EDUARDO FELIPE MANFÉ
ENGº CIVIL: CREA-PR:135944/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

DESENHO:
Arquiteto Vitor Hugo T. de Almeida FEV/2023

NS

E

N
E

N
O

SO
SE

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

DUPLICAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

195

P.S.F. SÃO
 

JO
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200
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199

ASSO
C

IAÇ
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A.A.B.B.
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16
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0706
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198

01B

01A
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A

17
16

15
14

13
1211

18

10
19

0908
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01

196

195

01
02
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04

05
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22 21
08

20
09

19
10

18
11 12

13
14
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16

17

F.1.1

F.1.A

FE.3

E.2

E.4

E.6 / E.5

E.1

E.1.A

C
EM

ITÉR
IO

M
U

N
IC

IPAL

371
372

373

RUA PARIGOT DE SOUZA

01
02

04
05

06
07

08
09

10
03

01

01
02

03
04

05
06

07
08

09
1011

12
13

14
15

16
17

18
19

2001
02
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04

05
06

07
08

09
1011

12
13

14
15

16
17

18
19

20

0203

01
02

03
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06

07
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09
10

20
18

18
17

16
15

14
13

12
11

04

1.229,04m
²    Rua

 A
m

or Perfeito           "C
"

1.218,90m
²    Rua

 V
itória

 Régia
           "D

"

Rua
 C

opo d
e Leite                        "E"

Rua
 Boca

 d
e Leã

o                        "F"

2,50

À
rea

Institucional
01

A
: 4.203,28

M
A

T: 22.933

010203040506070809101112

13

1415161718192021222324
28
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17

Rua Amarílis                   "A"

Área Institucional 03

2,50

12,00

16,00

4,00
4,00

C
EM

ITÉR
IO

M
U

N
IC

IPAL

RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES

402,00

m
atrícula 23.497

01/22-A

01/22-B

01/22-C

01/22-D

01/22-E

01/22-F

01/22-G

01/22-H

01/22-I

01/22-J

01/22-K

08 à 22

150,00

100,00

MAT. 23.941

AV. PREF. VALDIR APARECIDO D'ALÉCIOAV. PREF. VALDIR APARECIDO D'ALÉCIO

370/2

R
U

A ER
N

ESTO
 N

O
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E SO
U
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R
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A H
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C
U

LIN
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 O
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A BR
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01
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²

02
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405,00m²05
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08091011
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ESCOLA MUNICIPAL
PROFª LUCINÉIA

RICARDO BRACIFORTE
CMEI NIL PEREIRA

1A
3A

ESC:. 1:400
PLANTA BAIXA

BOCA DE LOBO

LEGENDA:

DESCRIÇÃO QNT.

PV EXISTENTE

CAIXA COM VISITA

TUDO DIÂMETRO DE 40

TUBO DIÂMETRO DE 60

4 und.

1 und.

1 und.

19.8 m

19.85 m

CEMITÉRIO

ESCAVAÇÃO 42,17 m³

REATERRO 37,19 m³

BOCA DE LOBO
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PROJETO REDE DRENAGEM

Folha
01/01

SITUAÇÃO SEM ESCALA

Escala:
Indicada

Projeto:EDUARDO FELIPE MANFÉ
ENGº CIVIL: CREA-PR:135944/D

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

MARÇO/2023
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ESCOLA MUNICIPAL
PROFª LUCINÉIA

RICARDO BRACIFORTE
CMEI NIL PEREIRA

1A2A3A

ESC:. 1:400
PLANTA BAIXA

Placa nome de
rua/avenida a instalar

CMEI NIL PEREIRA

CONCRETO A DEMOLIR 0,97 M3

LEGENDA

PLANTA DE DEMOLIÇÃO
ESC. 1/400

1A2A

PROJETO SINALIZAÇÃO E DEMOLIÇÃO
PLANTA BAIXA E DETALHAMENTOS

Folha
01/01

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREAS

Escala:
Indicada

Projeto: EDUARDO FELIPE MANFÉ
ENGº CIVIL: CREA-PR:135944/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

DESENHO:
Arquiteto Vitor Hugo T. de Almeida FEV/2023
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PROPRIETÁRIO:

DUPLICAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO 2ª ETAPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

 

Eu, Ronaldo Felipe Maciel , Secretário de Serviços Urbanos e Pavimentação do 

Município de Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s) 

resultante da requisição nº364/2023 que tem por objeto: ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. 
YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse nº939781/2022 - Operação 
1085653-28 - Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na Área 
Urbana no Município. ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA AV. YOLANDA LOUREIRO 
DE CARVALHO - Contrato de Repasse nº 939836/2022 - Operação 1085657-10 - 
Programa de Mobilidade Urbana - Pavimentaçao em Vias Urbanas no Município. ( 
MINISTERIO DAS CIDADES - CAIXA ECONOMICA FEDERAL).  
Tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano 
Plurianual (PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina o presente. 

 

 

Ubiratã Pr. 31 de julho de 2023 

 

 

 

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação 
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Memorando 4.038/2023

De: José S. - SEMSUP-CLIXO

Para: SEMOB-FISC - Divisão de Fiscalização de Obras Públicas  - A/C Vitor A.

Data: 31/07/2023 às 16:00:05

Setores envolvidos:

SEMSUP-CLIXO, SEMOB-FISC

termo de fiscal

 

 segue termo da requisição 364.

_

José Antonio Torres Dos Santos

Anexos:

TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  
 

 

 

REQUISIÇÃO: 364/2023 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO  
 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  
 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa 

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários 

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria.  

 

 

 

 

SECRETARIA: Serviços Urbanos e Pavimentação 

SERVIDOR: José Antônio Torres dos Santos  

CARGO/ FUNÇÃO:  Chefe de Serviços Urbanos 

SETOR DE LOTAÇÃO:  Serviços Urbanos e Pavimentação 

FONE DE CONTATO: 44 3543 4358 

 

 

 

 

Ubiratã, 31 de julho de 2023.  
 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal do contrato  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 28D7-A293-1236-2438

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ ANTONIO TORRES DOS SANTOS (CPF 467.XXX.XXX-68) em 31/07/2023 16:00:31

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/28D7-A293-1236-2438
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F430-CB26-7276-CF2B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO FELIPE MACIEL (CPF 018.XXX.XXX-05) em 02/08/2023 10:07:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F430-CB26-7276-CF2B
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  Proc. Administrativo 1- 1.967/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 02/08/2023 às 11:07:29

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição com objeto especifico da secretaria demandante.

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 1.967/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 02/08/2023 às 19:25:54

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 1.967/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 10:39:19

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 364/2023 - ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA

LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse nº939781/2022 - Operação 1085653-28 -

Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na Área Urbana no Município.

ETAPA 2. PAVI

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 72F9-ECDF-C65A-F7CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 03/08/2023 10:39:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 03/08/2023 11:50:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/72F9-ECDF-C65A-F7CB
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  Proc. Administrativo 4- 1.967/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 13:59:59

 

Segue para minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMOB-FISC - Divisão de Fiscalização de Obras Públicas 

Data: 03/08/2023 às 14:35:18

 

Em atenção ao pedido de licitação encaminhado, considerando que o objeto se divide em dois itens distintos (1 e 2),
inclusive com a exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica de forma isolada, entende-se que o
julgamento da licitação será o de menor preço POR ITEM?

Permaneço no aguardo para continuidade.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 6- 1.967/2023

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 03/08/2023 às 14:57:15

 

Julgamento pode ser global, havendo a soma dos pedidos de atestado ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA
LOUREIRO DE CARVALHO Item 1.4.5. Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto asfaltico. 25 m³ e
ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO Item 1.4.6. Execução de
Pavimento com Aplicação de Concreto asfaltico. 44m³, para um único item em. Atestado de capacidade técnico-
operacional para Execução de Pavimento com Aplicação de Concreto asfaltico. 69 m³.

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas
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  Proc. Administrativo 7- 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 04/08/2023 às 08:49:12

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Prezada, solicitamos parecer jurídico referente à minuta do edital em sequência.

Anexos:

EDITAL.docx

EDITAL.pdf
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº XX/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.967/2023 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da 
Licitação na modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do 
presente Edital. 
  
1.2. A sessão pública terá início às XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXXX DE 2023, na Sala de Licitações, localizada no 1º andar do 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA 
YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 
2.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a Licitante deverá 
formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena 
de desclassificação. 
 
3. DO PREÇO MÁXIMO 
 
3.1. O preço máximo deste certame está fixado em R$ 540.551,47 (quinhentos e quarenta mil quinhentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e sete centavos). 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais  62.839,47 

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00 

1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que o valor da contratação supera o limite previsto no art. 48, 
inciso I da LC nº 123/06. 
 
6. DA VISTORIA TÉCNICA (ART. 30, III DA LEI Nº 8.666/93) 
 
6.1. Considerando a complexidade do objeto e o valor máximo previsto para a licitação, visando resguardar o Município e a 
futura contratada e para que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, será possível aos 
interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira a poder elaborar sua proposta sem 
que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais dificuldades para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 
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6.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente à data e hora fixada para a abertura dos envelopes desta licitação, 
na Secretaria de Obras, através do e-mail obras1@ubirata.pr.gov.br ou através do Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de 
expediente.  
 
6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém, deverá assinar termo 
de compromisso, no qual assume total responsabilidade sobre eventual erro na elaboração de sua proposta, decorrente da não 
realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por sua conta e risco. A proponente assumirá total responsabilidade sobre 
problemas que poderiam ter sido identificados nessa vistoria. 
 
6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer alegação de 
necessidade de serviços extraordinários, bem como alegações de dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes 
do objeto da presente licitação. 
 
6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Termo de Responsabilidade deverão ser apresentados no envelope de documentação. 
 
7. DA GARANTIA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.1. Não será necessário o recolhimento de garantia de manutenção da proposta. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital devendo enviá-los ao 
endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 
da Concorrência. As respostas prestadas pela Comissão de Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública da presente Concorrência, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a 
impugnação poderá se realizada até às 17 horas do 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada para abertura das propostas. 
 
9.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br ou feita por petição 
protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã – Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, podendo, 
ainda, ser encaminhada via correio. 
 
9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Comissão de Licitação, devendo conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa ou nome da pessoa física, número do 
CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.6. As respostas às impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao impetrante, anexadas 
nos autos do processo licitatório e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município, disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital. 
 
10.2. Não poderão participar da presente licitação: 
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10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
10.2.2. Empresas que possuírem em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito 
ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
10.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubiratã, conforme 
Art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.5. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
10.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação. 
 

11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES 
 
11.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, em envelopes fechados 
e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 
ABERTURA DO ENVELOPE: XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXXX DE 2023. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 
939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 
939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 
11.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital. 
 
11.3. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope lacrado com entrega 
devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de total responsabilidade da proponente 
qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pela Comissão de Licitação. 
 

11.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos deverão ser 
destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 

 
12. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
 
12.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir das XXHXXMIN DO 
DIA XX DE XXXXXX DE 2023. 
 
12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos envelopes. 
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12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não serão aceitos 
envelopes de licitantes retardatárias. 
 
13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01. 
 
13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os documentos a seguir. 
 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 

 
13.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
13.2.2. A documentação exigida para Habilitação Jurídica é também destinada para fim de credenciamento do 
representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no início da sessão ou dentro do 
envelope de documentação. 

 
13.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá apresentar, para fins de 
credenciamento do representante: 

 
A. Procuração, em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 3º, inciso I da Lei nº 13.726/2018 (Modelo Anexo 
II); 
 
B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou cópia autenticada. 

 
13.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
D. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 
 
E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
C. Comprovação de que a Licitante possui vínculo profissional com o responsável técnico indicado na alínea “B”, 
podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: 

 
I. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor; 
 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, desde que conste 
a Licitante como contratante; 
 
III. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum; 
 
IV. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
mesmo; 
 
V. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei, que demonstre o profissional indicado como 
responsável técnico da empresa licitante. 
 

D. Atestado de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos serviços a seguir: 
 

SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfaltico 69m³ 

 
E. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, em nome do profissional indicado na alínea “B” que será o responsável técnico pela obra, que demonstre a 
execução dos serviços indicados na alínea anterior. 

 
I. O Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, da região onde os serviços 
foram executados, comprovando a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional 
apresentado. 

 
F. Atestado de Visita (Modelo Anexo III) ou Declaração de Responsabilidade pela opção de não realização da Vistoria 
Técnica (Modelo Anexo IV), conforme item 06 do presente edital. 

 
13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
A. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

 
I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa. 
 
II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 
registro na Junta Comercial. 
 

1. Para fins do inciso II as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração Digital) 
deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício 
(arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

 
III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
IV. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
V. O balanço patrimonial deverá estar acompanhado das Notas Explicativas. 

 
B. Índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 
existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme disposto a seguir (Modelo Anexo V): 

 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
 
Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) 
SG= AT / (PC+ELP) 
LC= AC / PC 
 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 

 
C. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove plano de 
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

A. Declaração Unificada (Modelo Anexo VI); 
 

13.7. Por questão de organização sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
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13.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
13.9. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações digitais de Juntas 
Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao início da sessão ou durante 
a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º 
inciso II da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
 
13.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
13.11. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela 
internet. 
 
13.12. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são 
dispensadas de autenticação. Quando a validade não estiver expressa na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não 
superior a 120 (cento e vinte) dias do recebimento dos envelopes. 
 
13.13. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos será (ão) aceita (s) 
somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO. 
 
13.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
13.15. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital para abertura dos 
envelopes e em nenhum caso será permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação 
que não seja a exigida neste Edital, tampouco será concedido prazo para apresentação de documentos que não tiverem sido 
protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, salvo se os documentos faltantes possam ser obtidos pela 
Comissão de Licitação junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores, ou mediante diligência fundamentada no art. 43, §3° da Lei nº 8.666/1993 e no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
13.16. A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital não será motivo imediato de inabilitação, podendo a 
empresa licitante encaminhar via e-mail mediante solicitação da Comissão de Licitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
13.17. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE Nº 02 
 
14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos: 
 

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo VII), a qual deverá conter os elementos abaixo: 
 

I. O número e a modalidade da presente licitação; 
 
II. Razão social, CNPJ endereço, telefone e e-mail da proponente; 
 
III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital; 
 
IV. Preços unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira corrente, grafado em 
algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado; 
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V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; 
 
VI. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação; 
 
VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante. 

 
B. Planilha Orçamentária (Modelo Anexo X); 
 
C. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução (Modelo Anexo X); 
 
D. Benefício e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual 
(Modelo Anexo X). 

 
14.2. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias. 
 
14.3. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão considerados os mínimos 
previstos em edital. 
 
14.4. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro na entidade profissional competente e assinatura do 
responsável técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as quantidades e a descrição completa 
de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, tomando-se como correto o menor valor caso os valores unitários 
divirjam dos totais. 
 
14.5. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro, constando o nome, 
número do registro na entidade profissional competente e assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura do 
responsável legal da Licitante. 
 
14.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e da Proposta de Preço 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação. 
 
14.7. Deverão estar incluídos nos preços unitários: BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação 
social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer 
outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
 
14.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou procurador. 
 
14.9. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou 
completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços 
completa e satisfatória. 
 
14.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
 
15. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Às XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXXXX DE 2023, a Comissão de Licitação rubricará, juntamente com os representantes que 
assim o desejarem, os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação, os quais serão abertos perante todos os 
presentes. 
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15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

15.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
15.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
15.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
15.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
15.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
15.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
15.5. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será analisada pela Comissão de Licitação. 
 
15.6. É facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em 
qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar 
o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
do recebimento da solicitação. Nesses casos, toda comunicação será realizada exclusivamente através do e-mail indicado pela 
proponente nos documentos de habilitação. 
 
15.7. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes poderão analisar a 
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, mediante registro em ata, algum documento 
apresentado em desacordo com o edital. 
 
15.8. Será inabilitada pela Comissão de Licitação a Licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira na forma estabelecida pelo presente edital. 
 
15.9. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
15.10. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de empresa 
enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período quando 
requerido pela Licitante, mediante apresentação de justificativa aceita pelo Município. 
 

15.10.1. O requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo ainda ser encaminhado 
via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br; 
 
15.10.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 
15.11. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em ata assinada por todos 
os presentes, ou através de edital encaminhado aos interessados mediante meios usuais de comunicação, podendo ser por e-
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mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de 
Licitação motivará os atos que ensejaram na inabilitação de licitantes. 
 
15.12. Não havendo recursos quanto à fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as proponentes à 
data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas através dos meios usuais de comunicação, 
podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
15.13. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição 
de recurso quanto à fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por 
todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e 
procederá à abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba qualquer alegação quanto à 
fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope de proposta fechado e inviolado. Caso 
a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do 
Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
16.2. A Comissão de Licitação procederá à rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes habilitadas, examinará 
a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo 
de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes 
que assim o desejarem. 
 
16.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e cronograma físico-financeiro. 
Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta da 
Licitante, serão efetuadas as devidas correções. 
 
16.4. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção se constatado erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de 
ajuste não acarretará a desclassificação da licitante. 
 
16.5. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso rejeite a correção, a 
proposta será desclassificada. 
 
16.6. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá a do edital. 
 
16.7. Serão desclassificadas: 
 

16.7.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital; 
 
16.7.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e 
que não sejam passíveis de saneamento; 
 
16.7.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
 
16.7.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido; 
 
16.7.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e de Execução e Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI; 
 
16.7.6. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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16.8. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 
 

16.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Município, 
ou; 
 
16.8.2. Valor global orçado pelo município. 

 
16.9. O demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas será realizado conforme Decisão nº 
1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
16.10. A Licitante classificada na forma do subitem 16.8 cujo valor global da proposta for inferior a 80% do menor valor a que se 
referem os subitens 16.8.1 e 16.8.2 deverá prestar, para assinatura do contrato, garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, igual à diferença entre o valor resultante do subitem 16.8 e o valor da 
correspondente proposta. 
 
16.11. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição 
de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de 
preço deverá ser entregue por escrito à Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da 
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade 
da proposta de preço 
 
16.12. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de Licitação procederá 
ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se enquadre nos casos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 

16.12.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
 
16.12.2. Considerar-se-á empate quando às propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha sido apresentada por 
outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
16.12.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. No caso da Licitante que não possuir 
representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da divulgação da classificação na forma estabelecida no subitem 16.13. 
 
16.12.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, serão convocadas 
as remanescentes que por ventura se enquadrar no intervalo constante no subitem 16.12.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
16.12.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.12.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.13. A classificação das propostas será comunicada às proponentes no momento da realização do certame ou através dos 
meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da 
Transparência do Município. 
 
16.14. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, classificada em primeiro 
lugar, será recomendada para adjudicação. 
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17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Caberá a interposição de recursos quanto às fases de análise da habilitação e julgamento das propostas. 
 
17.2. Mediante divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme caso, será assegurado a todas 
as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação digitalizada no Portal da Transparência do 
Município, junto aos demais documentos do processo respectivo. 
 
17.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá apresentar recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme o 
caso. 
 
17.4. Interposto, o recurso será encaminhado às demais licitantes no e-mail constante na documentação apresentada e 
igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Município junto aos demais documentos relativos ao processo 
licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da disponibilização. 
 
17.5. O recurso e eventuais contrarrazões deverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no qual a licitante deverá 
expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar conveniente, vedada a inclusão de 
documentação ou informação que deveria constar originariamente nos envelopes. 
 

17.5.1. O recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via correio para o endereço 
constante no preâmbulo deste edital. 

 
17.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido em edital. 
 
17.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, analisar os recursos e 
contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-os, com a devida fundamentação, à 
autoridade superior para decisão final. 
 
17.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação à autoridade superior, esta terá prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão de Licitação. 
 
17.9. O acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 
 
17.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em quaisquer das fases, 
Declaração de Renúncia (Modelo Anexo XI). 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 
 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de habilitação ou quando a 
Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
18.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para apresentação de nova proposta 
ou documentação.  
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18.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da 
Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Decorrido o período recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do presente certame à 
empresa devidamente classificada em primeiro lugar. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica assegurado ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 
dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 
atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, o 
qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação 
das sanções previstas em edital. 
 
21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, o Município poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por e-mail para assinatura 
digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento, sob pena de 
decair do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. 
 
21.3. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e 
aceita pelo Município. 
 
21.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em edital, o Município 
poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
 
22.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e a garantia adicional se houver nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a vigência do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 
 
22.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
município, a empresa deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no 
art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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22.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
 
22.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o Município a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
22.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

22.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
22.3.2. Prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
22.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Município à empresa, e 
 
22.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
22.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 22.3. 
 
22.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do Município, 
na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
22.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
22.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
22.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
22.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a empresa se obriga a fazer 
a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
22.10. O Município executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
22.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

22.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo circunstanciado, de que a empresa 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
22.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o Município não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
22.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à empresa. 
 
22.13. A empresa autorizará o Município a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente edital. 
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22.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 
 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 02 (dois) anos à Licitante que: 
 

A) Não mantiver proposta; 
 
B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
C) Apresentar documentação falsa; 
 
D) Cometer fraude fiscal. 

 
23.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta à Licitante 
que: 
 

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
Licitação. 

 
23.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sujeitar-
se-á as seguintes sanções: 
 

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 01 (um) ano, quando a infração não importar também 
ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 
 
B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal. 

 
23.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perderá a garantia de manutenção da proposta, 
se houver. 
 
23.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla defesa e contraditório. 
 
23.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula Décima Nona da Minuta de 
Contrato. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário pela Comissão de Licitação. 
 
24.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
 

24.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
24.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
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24.3. Nos documentos solicitados em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas por Cartórios, 
autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município 
anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os 
documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 13.726/2018 
 
24.4. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
24.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Ubiratã não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de propostas após a sua 
entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a documentação das demais 
licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, 
os envelopes serão descartados. 
 
24.13. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.  
 
24.14. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratã ou membros da Comissão de Licitação a conferir quaisquer 
documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas 
não serão de responsabilidade dos mesmos. 
 
24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site 
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados juntamente com o edital 
respectivo. 
 
24.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

A. Projeto Básico (Anexo I); 
B. Modelo de Procuração (Anexo II); 
C. Modelo de Atestado de Vistoria Técnica (Anexo III); 
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D. Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria (Anexo IV); 
E. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo V); 
F. Modelo de Declaração Unificada (Anexo VI); 
G. Modelo de Proposta de Preços (Anexo VII); 
H. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo VIII); 
I. Minuta do Contrato (Anexo IX); 
J. Pasta Técnica (Anexo X): 

 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXX de 2023. 

 
 
 

 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A Pavimentação asfáltica da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho trará uma infraestrutura responsável por uma série de 
benefícios à sociedade, uma vez que permite a conexão com outras regiões da cidade, facilitando o acesso da população com 
segurança aos diversos serviços e opções de lazer, saúde e educação ou, simplesmente, a estabelecer a melhor rota para 
deslocamento  . 
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto o PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 
2.2. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL R$ 

1 ETAPA 1: Pavimentação na Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse nº 
939781/2022 - Operação 1085653-28 - Programa Mobilidade Urbana - Implantação de 
Infraestrutura na Área Urbana no Município. (Ministério Das Cidades - Caixa Econômica 
Federal). 

R$ 280.549,56 

2  ETAPA 2: Pavimentação na Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse nº 
939836/2022 - Operação 1085657-10 - Programa de Mobilidade Urbana - Pavimentação em 
Vias Urbanas no Município. (Ministério Das Cidades - Caixa Econômica Federal). 

R$ 260.001,91 

 VALOR GLOBAL R$ 540.551,47 

 
3. DO VALOR 
 
3.1. O valor total da licitação é de em R$ 540.551,47 (quinhentos e quarenta mil quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
sete centavos). 
 
3.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais  62.839,47 

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00 
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1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00 

 
6. DOS PRAZOS 
 
6.1. A empresa deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A empresa obriga-se a entregar ao município a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo Município, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades 
relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o município avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 
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8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula Décima da Minuta do Contrato. 

 
11. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
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11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
13.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
14. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Vigésima da Minuta do Contrato. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
15.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
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16. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
17. DAS ALTERAÇÕES 
 
17.1. O futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Décima Oitava da Minuta do Contrato. 
 
19. DAS PLANILHAS, CRONOGRAMA, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
19.1. As planilhas, projeto, cronograma e memorial descritivo, disponibilizados no Portal da Transparência do Município, 
complementam o presente Projeto Básico. 
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ANEXO II 
PROCURAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa supracitada, 

representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), nomeia e 

constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, nº do RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de 

Ubiratã, em especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO III 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
 Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa (Razão Social e 

CNPJ), vistoriou os locais em que serão executados os serviços, objeto do processo licitatório, verificando as condições a fim de 

planejar os trabalhos e dimensionar custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa 

citada acima, com total segurança. 

 
Local e Data. 
 
 
Responsável Técnico do Município 
(Nome e CPF) 

 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa supracitada, DECLARO para os devidos 

fins de direito que deixamos de realizar visita técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações 

onde os serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito 

compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, 

optamos por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser 

alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem 

como dificuldades para execução do contrato.  

 
Local e Data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no 
balanço do último exercício social. 
 
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos a apresentar todos 
os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Solvência Geral (SG) 
SG = AT / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC 

  

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
Local e Data. 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
 
 
Contador 
(Nome, nº CRC) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
  

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99); 

 

B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo município. 
 
C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
E. Que para a execução da obra faremos uso de todos os equipamentos de proteção individual e coletivo conforme 
regulação da legislação brasileira bem como as Normas de Segurança do Trabalho exigidas para canteiro de obras, sob 
quais assumo inteira e total responsabilidade por sua conservação e uso correto dos equipamentos obrigatórios. Declaro 
ainda que os devidos treinamentos para uso de equipamentos de proteção individual serão fornecidos para todos os 
colaboradores que vierem a participar da execução do objeto, bem como, de possíveis empresas terceirizadas. Ressalto 
ainda que o descumprimento do termo resultará em fechamento do canteiro de obras, assim como a paralização da obra 
até adequação da situação podendo incorrer em aplicação das sanções previstas no contrato. 
 
F. Que está enquadrada no regime de: 

*__+ Microempresa 
*__+ Empresa de Pequeno Porte 
*__+ Demais 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, objeto da Concorrência em epígrafe. 
 

1. O valor para execução do objeto é de R$ (). 
 
2. O prazo de execução é o previsto no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
3. O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento dos 
envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, 
Endereço). 
 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) 
(Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
7. Complementam a presente proposta os seguintes documentos: 

 
A. Planilha Orçamentária; 
B. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução; 
C. Planilha de BDI. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE RECURSO, RESTRITO 

À FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023  
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado 
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no 
CNPJ nº ___________, situada na _______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ 
e e-mail ________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº XXXX/2023, Concorrência nº XX/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, 
CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais  62.839,47 

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00 

1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ (). 
 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades 
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
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5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3. 
 
5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato 
edital. 
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5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-
Financeiro 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie 
e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
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8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no 
presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
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10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pelo CONTRATANTE; 
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10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 
 
10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 
de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
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A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, 
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas 
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INCC, sobre o saldo 
remanescente dos serviços. 
 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá 
ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao 
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em 
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da execução da obra, atraso na 
conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a 
rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 

 
18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial da contratação; 
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18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à 
inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município 
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração 
de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem 
prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
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19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Claudinei Edson Dalla Corte, a quem compete às ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Felix Tiburcio de Almeida, e ao servidor Vitor Hugo Tiburcio de Almeida, designado 
como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal 
caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma 
de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, 
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 
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20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer 
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a 
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do 
Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito 
do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
 
21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
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23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) 
e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final 
da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, 
no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
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ANEXO X 
PASTA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Pasta Técnica desta licitação encontra-se disponível para download no Portal da Transparência do Município 
 

        169/377



Proc. Administrativo 8- 1.967/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/08/2023 às 19:44:45

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 364/2023 - ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA

LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse nº939781/2022 - Operação 1085653-28 -

Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na Área Urbana no Município.

ETAPA 2. PAVI

 

Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_364_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 364/2023 

OBJETO: ETAPA 1. PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse 

no939781/2022 - Operação 1085653-28 - Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na 

Área Urbana no Município. ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - 

Contrato de Repasse no 939836/2022 - Operação 1085657-10 - Programa de Mobilidade Urbana - Pavimen-

tação em Vias Urbanas no Município. (MINISTERIO DAS CIDADES - CAIXA ECONOMICA FEDERAL).  

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos termos 

do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo 

de Licitação em epígrafe, para seleção da PROPOSTA PELO MENOR PREÇO, por meio de CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA.  

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem como minuta 

do instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de minuta do edital de licitação, especifi-

cações do objeto, modelo de proposta de preços, termo de referência, minuta, bem como, modelo de 

todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, em cumprimento dos requisitos legais. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

O objeto da licitação tem por escopo julgamento através do tipo MENOR PREÇO GLO-

BAL.  

A Concorrência Pública é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exi-

gidos no edital (Art. 22, §1º LLC). 

Concorrência é a modalidade mais ampla de licitação existente, pois permite a participação 

de qualquer licitante interessado no objeto. Justamente por permitir a participação de qualquer lici-

tante interessado é a modalidade que apresenta exigências mais rígidas para a fase de habilitação. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, CONCOR-

RÊNCIA, possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que, promoverá a partici-

pação apenas das licitantes interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acos-

tado ao processo. 

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 

8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a Secretaria interessada, a sua modalidade, 
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o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela Lei nº 8.666/93. 

Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço, a ser 

designado. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para assinatura da 

ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação das empresas 

e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de 

contato com o Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos 

administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios 

de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação.  

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo em 

anexo a minuta, termo de referência e modelo da proposta de preços e de todas as declarações que 

deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta está em consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo 

as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do certame deverá haver 

tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo ser observado o 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias exigidos pelo art. 21, §2º, II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa as-

sessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores 

públicos. 

É o parecer. 

Ubiratã, 08 de agosto de 2023. 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 08/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1967/2023 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da 
Licitação na modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do 
presente Edital. 
  
1.2. A sessão pública terá início às 08H30MIN DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2023, na Sala de Licitações, localizada no 1º andar do 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA 
YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 
2.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a Licitante deverá 
formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena 
de desclassificação. 
 
3. DO PREÇO MÁXIMO 
 
3.1. O preço máximo deste certame está fixado em R$ 540.551,47 (quinhentos e quarenta mil quinhentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e sete centavos). 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais  62.839,47 

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00 

1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que o valor da contratação supera o limite previsto no art. 48, 
inciso I da LC nº 123/06. 
 
6. DA VISTORIA TÉCNICA (ART. 30, III DA LEI Nº 8.666/93) 
 
6.1. Considerando a complexidade do objeto e o valor máximo previsto para a licitação, visando resguardar o Município e a 
futura contratada e para que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, será possível aos 
interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira a poder elaborar sua proposta sem 
que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais dificuldades para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 
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6.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente à data e hora fixada para a abertura dos envelopes desta licitação, 
na Secretaria de Obras, através do e-mail obras1@ubirata.pr.gov.br ou através do Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de 
expediente.  
 
6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém, deverá assinar termo 
de compromisso, no qual assume total responsabilidade sobre eventual erro na elaboração de sua proposta, decorrente da não 
realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por sua conta e risco. A proponente assumirá total responsabilidade sobre 
problemas que poderiam ter sido identificados nessa vistoria. 
 
6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer alegação de 
necessidade de serviços extraordinários, bem como alegações de dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes 
do objeto da presente licitação. 
 
6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Termo de Responsabilidade deverão ser apresentados no envelope de documentação. 
 
7. DA GARANTIA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.1. Não será necessário o recolhimento de garantia de manutenção da proposta. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital devendo enviá-los ao 
endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 
da Concorrência. As respostas prestadas pela Comissão de Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública da presente Concorrência, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a 
impugnação poderá se realizada até às 17 horas do 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada para abertura das propostas. 
 
9.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br ou feita por petição 
protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã – Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, podendo, 
ainda, ser encaminhada via correio. 
 
9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Comissão de Licitação, devendo conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa ou nome da pessoa física, número do 
CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.6. As respostas às impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao impetrante, anexadas 
nos autos do processo licitatório e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município, disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital. 
 
10.2. Não poderão participar da presente licitação: 
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10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
10.2.2. Empresas que possuírem em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito 
ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
10.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubiratã, conforme 
Art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.5. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
10.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação. 
 

11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES 
 
11.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, em envelopes fechados 
e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 
ABERTURA DO ENVELOPE: 08H30MIN DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 
939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 
939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 
11.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital. 
 
11.3. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope lacrado com entrega 
devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de total responsabilidade da proponente 
qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pela Comissão de Licitação. 
 

11.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos deverão ser 
destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 

 
12. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
 
12.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir das 08H30MIN DO 
DIA 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos envelopes. 
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12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não serão aceitos 
envelopes de licitantes retardatárias. 
 
13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01. 
 
13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os documentos a seguir. 
 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 

 
13.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
13.2.2. A documentação exigida para Habilitação Jurídica é também destinada para fim de credenciamento do 
representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no início da sessão ou dentro do 
envelope de documentação. 

 
13.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá apresentar, para fins de 
credenciamento do representante: 

 
A. Procuração, em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 3º, inciso I da Lei nº 13.726/2018 (Modelo Anexo 
II); 
 
B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou cópia autenticada. 

 
13.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
D. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 
 
E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
C. Comprovação de que a Licitante possui vínculo profissional com o responsável técnico indicado na alínea “B”, 
podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: 

 
I. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor; 
 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, desde que conste 
a Licitante como contratante; 
 
III. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum; 
 
IV. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
mesmo; 
 
V. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei, que demonstre o profissional indicado como 
responsável técnico da empresa licitante. 
 

D. Atestado de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos serviços a seguir: 
 

SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfaltico 69m³ 

 
E. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, em nome do profissional indicado na alínea “B” que será o responsável técnico pela obra, que demonstre a 
execução dos serviços indicados na alínea anterior. 

 
I. O Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, da região onde os serviços 
foram executados, comprovando a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional 
apresentado. 

 
F. Atestado de Visita (Modelo Anexo III) ou Declaração de Responsabilidade pela opção de não realização da Vistoria 
Técnica (Modelo Anexo IV), conforme item 06 do presente edital. 

 
13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
A. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

 
I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa. 
 
II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 
registro na Junta Comercial. 
 

1. Para fins do inciso II as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração Digital) 
deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício 
(arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

 
III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
IV. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
V. O balanço patrimonial deverá estar acompanhado das Notas Explicativas. 

 
B. Índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 
existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme disposto a seguir (Modelo Anexo V): 

 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
 
Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) 
SG= AT / (PC+ELP) 
LC= AC / PC 
 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 

 
C. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove plano de 
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

A. Declaração Unificada (Modelo Anexo VI); 
 

13.7. Por questão de organização sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
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13.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
13.9. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações digitais de Juntas 
Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao início da sessão ou durante 
a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º 
inciso II da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
 
13.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
13.11. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela 
internet. 
 
13.12. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são 
dispensadas de autenticação. Quando a validade não estiver expressa na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não 
superior a 120 (cento e vinte) dias do recebimento dos envelopes. 
 
13.13. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos será (ão) aceita (s) 
somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO. 
 
13.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
13.15. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital para abertura dos 
envelopes e em nenhum caso será permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação 
que não seja a exigida neste Edital, tampouco será concedido prazo para apresentação de documentos que não tiverem sido 
protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, salvo se os documentos faltantes possam ser obtidos pela 
Comissão de Licitação junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores, ou mediante diligência fundamentada no art. 43, §3° da Lei nº 8.666/1993 e no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
13.16. A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital não será motivo imediato de inabilitação, podendo a 
empresa licitante encaminhar via e-mail mediante solicitação da Comissão de Licitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
13.17. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE Nº 02 
 
14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos: 
 

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo VII), a qual deverá conter os elementos abaixo: 
 

I. O número e a modalidade da presente licitação; 
 
II. Razão social, CNPJ endereço, telefone e e-mail da proponente; 
 
III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital; 
 
IV. Preços unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira corrente, grafado em 
algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado; 
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V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; 
 
VI. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação; 
 
VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante. 

 
B. Planilha Orçamentária (Modelo Anexo X); 
 
C. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução (Modelo Anexo X); 
 
D. Benefício e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual 
(Modelo Anexo X). 

 
14.2. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias. 
 
14.3. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão considerados os mínimos 
previstos em edital. 
 
14.4. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro na entidade profissional competente e assinatura do 
responsável técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as quantidades e a descrição completa 
de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, tomando-se como correto o menor valor caso os valores unitários 
divirjam dos totais. 
 
14.5. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro, constando o nome, 
número do registro na entidade profissional competente e assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura do 
responsável legal da Licitante. 
 
14.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e da Proposta de Preço 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação. 
 
14.7. Deverão estar incluídos nos preços unitários: BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação 
social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer 
outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
 
14.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou procurador. 
 
14.9. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou 
completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços 
completa e satisfatória. 
 
14.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
 
15. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Às 08H30MIN DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2023, a Comissão de Licitação rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação, os quais serão abertos perante todos os 
presentes. 
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15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

15.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
15.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
15.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
15.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
15.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
15.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
15.5. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será analisada pela Comissão de Licitação. 
 
15.6. É facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em 
qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar 
o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
do recebimento da solicitação. Nesses casos, toda comunicação será realizada exclusivamente através do e-mail indicado pela 
proponente nos documentos de habilitação. 
 
15.7. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes poderão analisar a 
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, mediante registro em ata, algum documento 
apresentado em desacordo com o edital. 
 
15.8. Será inabilitada pela Comissão de Licitação a Licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira na forma estabelecida pelo presente edital. 
 
15.9. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
15.10. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de empresa 
enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período quando 
requerido pela Licitante, mediante apresentação de justificativa aceita pelo Município. 
 

15.10.1. O requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo ainda ser encaminhado 
via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br; 
 
15.10.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 
15.11. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em ata assinada por todos 
os presentes, ou através de edital encaminhado aos interessados mediante meios usuais de comunicação, podendo ser por e-
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mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de 
Licitação motivará os atos que ensejaram na inabilitação de licitantes. 
 
15.12. Não havendo recursos quanto à fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as proponentes à 
data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas através dos meios usuais de comunicação, 
podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
15.13. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição 
de recurso quanto à fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por 
todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e 
procederá à abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba qualquer alegação quanto à 
fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope de proposta fechado e inviolado. Caso 
a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do 
Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
16.2. A Comissão de Licitação procederá à rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes habilitadas, examinará 
a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo 
de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes 
que assim o desejarem. 
 
16.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e cronograma físico-financeiro. 
Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta da 
Licitante, serão efetuadas as devidas correções. 
 
16.4. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção se constatado erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de 
ajuste não acarretará a desclassificação da licitante. 
 
16.5. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso rejeite a correção, a 
proposta será desclassificada. 
 
16.6. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá a do edital. 
 
16.7. Serão desclassificadas: 
 

16.7.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital; 
 
16.7.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e 
que não sejam passíveis de saneamento; 
 
16.7.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
 
16.7.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido; 
 
16.7.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e de Execução e Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI; 
 
16.7.6. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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16.8. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 
 

16.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Município, 
ou; 
 
16.8.2. Valor global orçado pelo município. 

 
16.9. O demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas será realizado conforme Decisão nº 
1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
16.10. A Licitante classificada na forma do subitem 16.8 cujo valor global da proposta for inferior a 80% do menor valor a que se 
referem os subitens 16.8.1 e 16.8.2 deverá prestar, para assinatura do contrato, garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, igual à diferença entre o valor resultante do subitem 16.8 e o valor da 
correspondente proposta. 
 
16.11. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição 
de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de 
preço deverá ser entregue por escrito à Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da 
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade 
da proposta de preço 
 
16.12. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de Licitação procederá 
ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se enquadre nos casos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 

16.12.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
 
16.12.2. Considerar-se-á empate quando às propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha sido apresentada por 
outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
16.12.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. No caso da Licitante que não possuir 
representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da divulgação da classificação na forma estabelecida no subitem 16.13. 
 
16.12.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, serão convocadas 
as remanescentes que por ventura se enquadrar no intervalo constante no subitem 16.12.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
16.12.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.12.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.13. A classificação das propostas será comunicada às proponentes no momento da realização do certame ou através dos 
meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da 
Transparência do Município. 
 
16.14. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, classificada em primeiro 
lugar, será recomendada para adjudicação. 
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17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Caberá a interposição de recursos quanto às fases de análise da habilitação e julgamento das propostas. 
 
17.2. Mediante divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme caso, será assegurado a todas 
as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação digitalizada no Portal da Transparência do 
Município, junto aos demais documentos do processo respectivo. 
 
17.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá apresentar recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme o 
caso. 
 
17.4. Interposto, o recurso será encaminhado às demais licitantes no e-mail constante na documentação apresentada e 
igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Município junto aos demais documentos relativos ao processo 
licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da disponibilização. 
 
17.5. O recurso e eventuais contrarrazões deverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no qual a licitante deverá 
expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar conveniente, vedada a inclusão de 
documentação ou informação que deveria constar originariamente nos envelopes. 
 

17.5.1. O recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via correio para o endereço 
constante no preâmbulo deste edital. 

 
17.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido em edital. 
 
17.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, analisar os recursos e 
contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-os, com a devida fundamentação, à 
autoridade superior para decisão final. 
 
17.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação à autoridade superior, esta terá prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão de Licitação. 
 
17.9. O acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 
 
17.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em quaisquer das fases, 
Declaração de Renúncia (Modelo Anexo XI). 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 
 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de habilitação ou quando a 
Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
18.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para apresentação de nova proposta 
ou documentação.  
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18.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da 
Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Decorrido o período recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do presente certame à 
empresa devidamente classificada em primeiro lugar. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica assegurado ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 
dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 
atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, o 
qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação 
das sanções previstas em edital. 
 
21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, o Município poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por e-mail para assinatura 
digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento, sob pena de 
decair do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. 
 
21.3. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e 
aceita pelo Município. 
 
21.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em edital, o Município 
poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
 
22.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e a garantia adicional se houver nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a vigência do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 
 
22.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
município, a empresa deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no 
art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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22.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
 
22.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o Município a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
22.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

22.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
22.3.2. Prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
22.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Município à empresa, e 
 
22.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
22.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 22.3. 
 
22.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do Município, 
na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
22.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
22.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
22.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
22.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a empresa se obriga a fazer 
a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
22.10. O Município executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
22.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

22.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo circunstanciado, de que a empresa 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
22.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o Município não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
22.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à empresa. 
 
22.13. A empresa autorizará o Município a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente edital. 
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22.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 
 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 02 (dois) anos à Licitante que: 
 

A) Não mantiver proposta; 
 
B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
C) Apresentar documentação falsa; 
 
D) Cometer fraude fiscal. 

 
23.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta à Licitante 
que: 
 

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
Licitação. 

 
23.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sujeitar-
se-á as seguintes sanções: 
 

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 01 (um) ano, quando a infração não importar também 
ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 
 
B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal. 

 
23.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perderá a garantia de manutenção da proposta, 
se houver. 
 
23.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla defesa e contraditório. 
 
23.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula Décima Nona da Minuta de 
Contrato. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário pela Comissão de Licitação. 
 
24.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
 

24.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
24.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
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24.3. Nos documentos solicitados em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas por Cartórios, 
autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município 
anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os 
documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 13.726/2018 
 
24.4. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
24.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Ubiratã não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de propostas após a sua 
entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a documentação das demais 
licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, 
os envelopes serão descartados. 
 
24.13. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.  
 
24.14. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratã ou membros da Comissão de Licitação a conferir quaisquer 
documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas 
não serão de responsabilidade dos mesmos. 
 
24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site 
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados juntamente com o edital 
respectivo. 
 
24.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

A. Projeto Básico (Anexo I); 
B. Modelo de Procuração (Anexo II); 
C. Modelo de Atestado de Vistoria Técnica (Anexo III); 
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D. Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria (Anexo IV); 
E. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo V); 
F. Modelo de Declaração Unificada (Anexo VI); 
G. Modelo de Proposta de Preços (Anexo VII); 
H. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo VIII); 
I. Minuta do Contrato (Anexo IX); 
J. Pasta Técnica (Anexo X): 

 
Ubiratã - Paraná, 09 de agosto de 2023. 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1967/2023 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A Pavimentação asfáltica da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho trará uma infraestrutura responsável por uma série de 
benefícios à sociedade, uma vez que permite a conexão com outras regiões da cidade, facilitando o acesso da população com 
segurança aos diversos serviços e opções de lazer, saúde e educação ou, simplesmente, a estabelecer a melhor rota para 
deslocamento  . 
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto o PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 
2.2. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL R$ 

1 ETAPA 1: Pavimentação na Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse nº 
939781/2022 - Operação 1085653-28 - Programa Mobilidade Urbana - Implantação de 
Infraestrutura na Área Urbana no Município. (Ministério Das Cidades - Caixa Econômica 
Federal). 

R$ 280.549,56 

2  ETAPA 2: Pavimentação na Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse nº 
939836/2022 - Operação 1085657-10 - Programa de Mobilidade Urbana - Pavimentação em 
Vias Urbanas no Município. (Ministério Das Cidades - Caixa Econômica Federal). 

R$ 260.001,91 

 VALOR GLOBAL R$ 540.551,47 

 
3. DO VALOR 
 
3.1. O valor total da licitação é de em R$ 540.551,47 (quinhentos e quarenta mil quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
sete centavos). 
 
3.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
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1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais  62.839,47 

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00 

1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00 

 
6. DOS PRAZOS 
 
6.1. A empresa deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A empresa obriga-se a entregar ao município a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo Município, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades 
relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o município avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
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8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula Décima da Minuta do Contrato. 

 
11. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
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11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
13.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
14. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Vigésima da Minuta do Contrato. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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15.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
16. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
17. DAS ALTERAÇÕES 
 
17.1. O futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Décima Oitava da Minuta do Contrato. 
 
19. DAS PLANILHAS, CRONOGRAMA, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
19.1. As planilhas, projeto, cronograma e memorial descritivo, disponibilizados no Portal da Transparência do Município, 
complementam o presente Projeto Básico. 
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ANEXO II 
PROCURAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa supracitada, 

representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), nomeia e 

constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, nº do RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de 

Ubiratã, em especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO III 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
 Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa (Razão Social e 

CNPJ), vistoriou os locais em que serão executados os serviços, objeto do processo licitatório, verificando as condições a fim de 

planejar os trabalhos e dimensionar custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa 

citada acima, com total segurança. 

 
Local e Data. 
 
 
Responsável Técnico do Município 
(Nome e CPF) 

 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa supracitada, DECLARO para os devidos 

fins de direito que deixamos de realizar visita técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações 

onde os serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito 

compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, 

optamos por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser 

alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem 

como dificuldades para execução do contrato.  

 
Local e Data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no 
balanço do último exercício social. 
 
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos a apresentar todos 
os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Solvência Geral (SG) 
SG = AT / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC 

  

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
Local e Data. 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
 
 
Contador 
(Nome, nº CRC) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
  

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99); 

 

B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo município. 
 
C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
E. Que para a execução da obra faremos uso de todos os equipamentos de proteção individual e coletivo conforme 
regulação da legislação brasileira bem como as Normas de Segurança do Trabalho exigidas para canteiro de obras, sob 
quais assumo inteira e total responsabilidade por sua conservação e uso correto dos equipamentos obrigatórios. Declaro 
ainda que os devidos treinamentos para uso de equipamentos de proteção individual serão fornecidos para todos os 
colaboradores que vierem a participar da execução do objeto, bem como, de possíveis empresas terceirizadas. Ressalto 
ainda que o descumprimento do termo resultará em fechamento do canteiro de obras, assim como a paralização da obra 
até adequação da situação podendo incorrer em aplicação das sanções previstas no contrato. 
 
F. Que está enquadrada no regime de: 

*__+ Microempresa 
*__+ Empresa de Pequeno Porte 
*__+ Demais 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, objeto da Concorrência em epígrafe. 
 

1. O valor para execução do objeto é de R$ (). 
 
2. O prazo de execução é o previsto no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
3. O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento dos 
envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, 
Endereço). 
 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) 
(Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
7. Complementam a presente proposta os seguintes documentos: 

 
A. Planilha Orçamentária; 
B. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução; 
C. Planilha de BDI. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE RECURSO, RESTRITO 

À FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023  
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado 
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no 
CNPJ nº ___________, situada na _______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ 
e e-mail ________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6207/2023, Concorrência nº 08/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, 
CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais  62.839,47 

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00 

1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ (). 
 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades 
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
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5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3. 
 
5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato 
edital. 
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5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-
Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie 
e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

        206/377



 

33 

 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no 
presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
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10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pelo CONTRATANTE; 
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10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 
 
10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 
de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
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A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, 
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas 
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INCC, sobre o saldo 
remanescente dos serviços. 
 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá 
ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao 
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em 
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da execução da obra, atraso na 
conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a 
rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 

 
18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial da contratação; 
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18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à 
inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município 
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração 
de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem 
prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
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19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Claudinei Edson Dalla Corte, a quem compete às ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Felix Tiburcio de Almeida, e ao servidor Vitor Hugo Tiburcio de Almeida, designado 
como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal 
caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma 
de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, 
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 
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20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer 
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a 
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do 
Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito 
do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
 
21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
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23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) 
e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final 
da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, 
no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
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ANEXO X 
PASTA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Pasta Técnica desta licitação encontra-se disponível para download no Portal da Transparência do Município 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 09/08/2023 09:01) 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 09/08/2023 às 09:01:48

 

Divulgação do edital no Portal da Transparência do Município.

Anexos:

TRANSPARENCIA.pdf
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www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=95d948c1e13k95&nc=46 1/3

Processos Licitatórios
Início (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)
/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d6f663e06a3md6&nc=46)
/ Lista

 Pesquisar Licitação

TODOS  2023  2022  2021  2020  2019  2018  2017

2016  2015  2014  2013  2012  2011  2010  0



2Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=1)

516Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=2)

156Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=3)

545Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=4)

2445Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=5)

166Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=6)

823Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=7)

55Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=8)

39Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=10)

6Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=12)

1Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=14)

Pesquisar... 
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 Fale Conosco

 Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

 (44) 3543-8000

 ubirata@ubirata.pr.gov.br

 Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min

2Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=d6f663e06a3kd6&nc=46&id_modalidade=17)

Modalidade: Concorrência Pública

Valor Máximo: R$ 540.551,47

Objeto:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO,
CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES

 Anexos

 EDITAL

 PASTA TÉCNICA

Abertura: 15/09/2023 às 08:30

 PROCESSO LICITATÓRIO 6207/2023 - CONCORRÊNCIA 08/2023

Publicação: 09/08/2023









✉







✉




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  Proc. Administrativo (Nota interna 15/08/2023 16:01) 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 15/08/2023 às 16:01:12

 

Publicações.

Anexos:

DIOE.pdf

DOU.pdf

LOCAL.pdf

O_PR.pdf
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de atendimento: de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.
Turvo/PR, 09 de agosto de 2023.

Vanessa Tluscik dos Santos
Pregoeira (Decreto N˚ 39/2023)

85089/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/2023           

CONTRATANTE: Município de Turvo-PR, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo/PR, inscrito no CGC/
MF nº 78.279.973/0001-07, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Jeronimo Gadens do Rosario, 
brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.602.986-
3 e do CPF/MF nº 049.297.349-08, e

CONTRATADA: FERDADO ENGENHARIA CIVIL LTDA, CNPJ 
25.362.809/0001-94, localizada na Rua Neo Alves Martins, N° 1886, no Município 
de Maringá/PR, CEP: 87.013-060.

OBJETO: Construção de Centro Cultural. 

VALOR:   R$ 
 R$ 536.742,54 (quinhentos e trinta e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta Funcional Programática Conta de Despesa Fonte de Recurso 
Natureza da despesa Grupo de fonte 
10.002.23.691.1001.1010 04420 00000 4.4.90.51.00.00 Do exercício 
10.002.23.691.1001.1010 04420 00000 4.4.90.51.00.00 Do exercício anterior 
10.002.23.691.1001.1010 04423 00910 4.4.90.51.00.00 Do exercício..
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias contados a partir do 11° 
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo 
com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de 2023.

FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.

Turvo-PR, 09 de agosto de 2023.
85256/2023

Ubiratã

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023

CONCORRÊNCIA Nº 08/2023
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório 
na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, 
visando a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO 
DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 
– MINISTÉRIO DAS CIDADES. Data da realização: 15 de setembro de 2023, às 
08h30min. Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço 
Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. Ubiratã, Paraná, 09 
de agosto de 2023.

85039/2023

Entidades Municipais 

Consórcio Metropolitano de Saúde 
do Paraná - Curitiba

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 049/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2992/2023 

PARECER JURÍDICO Nº 171/2023 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde 
para prestação de serviços complementares especializados, devidamente 
previstos na Tabela do COMESP ou sucessivamente, na Tabela SIA/SUS, a 
serem prestados nos consultórios particulares, laboratórios, clínicas/hospitais, 
no Centro de Especialidades e demais localidades descentralizadas e 
designadas pelo COMESP (EXAMES LABORATORIAIS), conforme Edital 
de Credenciamento nº 002/2021. CONTRATADO: LABORAN ANALISES 
CLINICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.652.122/0001-24. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10001.   01.002.0010.0302.0001.2007.3.3.3.90.39.50.30. 
Reduzido: 32. VALORTOTAL: R$ 686.000,00 (seiscentos e oitenta seis mil 
reais), para 12 (doze) meses de prestação de serviços. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25 da Lei 8.666/1993. Curitiba, 09 de Agosto de 2023. 
JAQUELINE CRISTINE DA SILVA - Presidente da Comissão de 
Credenciamento. Ratifica a Inexigibilidade nº 049/2023 – Objeto: 
Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde para 
prestação de serviços complementares especializados, devidamente previstos 

–

 

 

–
Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas da área de Saúde para 
prestação de serviços complementares especializados, devidamente previstos 
na Tabela do COMESP ou sucessivamente, na Tabela SIA/SUS, a serem 
prestados nos consultórios particulares, laboratórios, clínicas/hospitais, no 
Centro de Especialidades e demais localidades descentralizadas e designadas 
pelo COMESP (EXAMES LABORATORIAIS), conforme Edital de 
Credenciamento nº 002/2021. Curitiba, 09 de Agosto de 2023.GERSON 
COLODEL –Presidente do COMESP. 

 85231/2023

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3461/2023 

PARECER JURÍDICO Nº 183/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar as publicações legais do 
COMESP, em atendimento a lei 8666/93, pelo período 12 (doze) meses. 
CONTRATADO: Governo do Paraná Secretaria de Estado da Fazenda 
Imprensa Oficial – PR/SEFA – DIOE, inscrita no CNPJ nº 76.416.890/0001-
89. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.0001.0004.0122.0001.2001.3.3.90.39.01e01.002.0010.0302.0001.2002.3.3.9
0.39.01, Reduzido 10 e 22, Fonte 10001. VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 
8.666/1993. Curitiba, 09 de Agosto de 2023. POLYANA RODRIGUES 
PEDRO MACEDO -Presidente da Comissão de Credenciamento. Ratifica a 
Inexigibilidade nº 050/2023 – Objeto: Contratação de empresa para realizar as 
publicações legais do COMESP, em atendimento a lei 8666/93, pelo período 12 
(doze) meses. Curitiba, 09 de Agosto de 2023.DANIELA A. G. FRANÇA 
CAVALCANTE –Diretora Geral do COMESP. 

 85168/2023

Fundação Araucária

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023 

Partes: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA e SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR.  
Este Contrato Administrativo decorre do Processo de Dispensa de Licitação nª 
02/2023, assinado e autorizado em 22 de junho de 2023, publicado no Diário 
Oficial do Paraná (Comércio, Indústria e Serviços) em 26 de junho de 2023, e será 
regido pelas normas da citada Licitação, disposições constantes nos termos da Lei 
Estadual no. 15.608/07, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Federal nº. 123/06 e demais 
normas aplicáveis à espécie, que reger-se-á pelas cláusulas e condições especificadas 
no contrato. Objeto: O objeto deste é a contratação do SEBRAE-PR com vistas 
à implementação do programa “PRIME Digital 2023 – Programa Digital de 
Propriedade Intelectual com Foco no Mercado”, conforme especificações 
contidas no contrato.  O valor do presente contrato é de R$ 113.780,00 (cento e 
treze mil setecentos e oitenta reais) consoante descritivo constante da proposta 
comercial apresentada pelo contratado. Vigência: A vigência deste contrato é de 
6 (seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que haja interesse entre as partes. As demais cláusulas 
estão dispostas no Contrato.     Data de Assinatura: 09 de agosto de 2023. 

                                               RAMIRO WAHRHAFTIG 
                                                Presidente Fundação Araucária 
                                                        GERSON KOCH 
                              Diretor de Adm. E Finanças Fundação Araucária 
 85135/2023

Fundação Municipal de Saúde de 
Foz do Iguaçu

FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU – PR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de
Medicamentos para a Fundação Municipal de Saúde de Foz do

Iguaçu-PR durante o período de 12 meses, conforme quantidades e
especificações do edital e seus anexos. Abertura e avaliação das
propostas: 23 de Agosto de 2023 às 09hrs. O edital poderá ser
retirado no site www.gov.br/compras/pt-br/ através da UASG

928118. Maiores informações podem ser obtidas pelo telefone (45)
3521-1776 ou e-mail: compras02.hmpgl@gmail.com no horário de
expediente da Fundação Municipal de Saúde, das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira.

Foz do Iguaçu-PR, 10 de Agosto de 2023.

Karina de Oliveira
Pregoeira

Portaria n° 170/2023

85325/2023

CÓDIGO LOCALIZADOR:
565843423

Documento emitido em 10/08/2023 08:55:19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 8/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo

licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global,
visando a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO,
CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 - MINISTÉRIO DAS CIDADES. Data
da realização: 15 de setembro de 2023, às 08h30min. Local de Abertura: Sala de Licitações,
localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O edital e seus
anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios.

Ubiratã - PR, 9 de agosto de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2023
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos,

para realização de atendimentos nas Unidades de Saúde do Município de União da Vitória
- PR, com o fornecimento de toda a mão de obra à perfeita execução dos serviços, pelo
período de 01 (um) ano, ou até a conclusão de Concurso Público para preenchimento das
vagas; conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço Global. VALOR TOTAL ESTIMADO - R$
4.790.028,00 (Quatro milhões setecentos e noventa mil e vinte e oito reais). DATA DE
ABERTURA E JULGAMENTO: 14h00min do dia 19 de setembro de 2023. A Pasta Técnica
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
examinada no endereço acima mencionado, no horário das 12h00min às 18h00min (de
segunda a sexta-feira) ou solicitada por e-mail ou, ainda pelo site oficial da Prefeitura.
Informações adicionais podem ser obtidas no Dpto. de Licitação da Prefeitura de União da
Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, centro, telefones (42)
3521-1237 - 3521-1228. E-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br Site:
www.uniaodavitoria.pr.gov.br - Links: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

União da Vitória - PR, 14 de agosto de 2023.
BACHIR ABBAS

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023

PROCESSO Nº 129/2023
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo automotivo, ambulância tipo B, novo

(zero quilômetro), destinado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de União da
Vitória - PR, conforme Anexo 01 - Termo de Referência e demais condições estabelecidas
neste edital e seus anexos. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 29/08/2023. CADASTRO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (direto no site da BLL): até as 08h30min do dia
29/08/2023. ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 29/08/2023 a partir das
08h31min. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 29/08/2023 a partir das
09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). VALOR TOTAL ES T I M A D O
NA LICITAÇÃO: R$ 356.333,33 (Trezentos e Cinquenta e Seis Mil e Trezentos e Trinta e Três
Reais e Trinta e Três Centavos). Pregoeira: Larissa Oxana Stachera. Outras informações
podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da Vitória, no
endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Centro, União da Vitória/PR, Telefone
(42) 3521-1237. E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br. SITE:
www.uniaodavitoria.pr.gov.br - links "LICITAÇÃO" e "PORTAL DA TRANSPARÊNCIA". LOCAL:
www.bll.org.br "acesso identificado no link - licitações". Para todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF).

União da Vitória - PR, 14 de agosto de 2023.
BACHIR ABBAS

Prefeito

ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRAS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 4/2023.

Objeto: Aquisição de órteses para os casos que se enquadram nos
procedimentos listados de acordo com a Portaria GM/MS nº 4.671, de 28/12/2022 no
intuito de garantir a efetividade da reabilitação / habilitação em seus aspectos físicos, no
CER III em nosso Município. Valor Estimado: R$ 64.232,64. Fundamento legal: Art. 37, inc.
XXI da Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;
Lei Complementar nº 123/2006, alterada; Lei Federal nº. 8.080/90; e as disposições
constantes do Edital e seus Anexos.

Credenciamento será até o dia 15/09/2023. Recebimento dos documentos e
propostas serão das 08h às 12h e das 14h às 17h de segunda a sexta-feira, em dias úteis,
na sala da CPL no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, Av. Rio Branco, 296 - Centro.
Edital, anexos e informações no endereço e horário da sessão, fone: (87) 3838.1575, site:
http://afogadosdaingazeira.pe.gov.br/ ou e-mail: licitacaofmsafogados@hotmail.com.

ALYSSON GLEITON SILVA DE SIQUEIRA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 68/2022. Processo Nº: 011/2022.CPL.Modalidade/Nº:
Pregão Eletrônico Nº 07/2022.Objet Nat: Serviço Comum de Engenharia. Objeto Descr:
Contratação de empresa especializada para limpeza e conservação de serviços urbanos
e operação de aterro sanitário, visando atender às necessidades da Prefeitura
municipal de Belo Jardim. Empresa contratada: GLIDDEN EMPREENDIMENTOS E
LOCACOES EIRELI - CNPJ sob nº 22.594.155/0001-36. Valor acrescido: R$ 158.358,15.

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 68/2022. Processo Nº: 011/2022.CPL.Modalidade/Nº:
Pregão Eletrônico Nº 07/2022.Objet Nat: Serviço Comum de Engenharia. Objeto Descr:
Contratação de empresa especializada para limpeza e conservação de serviços urbanos
e operação de aterro sanitário, visando atender às necessidades da Prefeitura
municipal de Belo Jardim. Empresa contratada: GLIDDEN EMPREENDIMENTOS E
LOCACOES EIRELI - CNPJ sob nº 22.594.155/0001-36. Valor repactuado: R$
534.338,33.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 6/2023 - PMB

Processo Licitatório nº 069/2023 - PMB
OBJETO: credenciamento de empresas locadoras de máquinas

pesadas/caminhões, para manutenção de estradas vicinais, zona rural do município de
Bodocó. Valor: R$ 983.428,32. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DAS
SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO: ATÉ DIA 31/08/2023, às 13h.

Edital e demais informações, na sede da Prefeitura, sito a Avenida Floriano
Peixoto, N.º 78, Centro, Bodocó (PE). E-mail: cplbodocope@gmail.com, e/ou pelo site da
Prefeitura de Bodocó: https://transparencia.bodoco.pe.gov.br/. Interessados, devem
acompanhar o diário oficial do município de Bodocó, para quaisquer alterações ou
comunicados.

Bodocó-PE, 14 de agosto de 2023.
FRANCISCO EDIMILSON DO NASCIMENTO

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 003/2023 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO BREJO DA MADRE DE DEUS-PE - Objeto: Sistema de
Registro de Preço para eventual fornecimento parcelado de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, destinados a casa de acolhimento e aos diversos setores da
secretaria que utilizam os itens solicitados, conforme especificações e condições contidas
no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. Valor total máximo estimado de R$
150.758,79.

Início do acolhimento das propostas: a partir das 09 horas do dia 15 de agosto de 2023; Fim do
recebimento e abertura das Propostas: às 08 horas do dia 28 de agosto de 2023. Início da sessão de disputa:
às 09 horas do dia 28 agosto de 2023. Local: Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://bnc.org.br/.

O edital completo está disponibilizado para consulta e cópia na internet no
endereço: https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 ou através do
Portal da Transparência do Município no site https://www.brejomdeus.pe.gov.br/ ou pelo E-
mail licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br. Fone para contato-Setor de Licitação: (81) 99136-2942.

Brejo da Madre de Deus, 14 de agosto de 2023.
ANDRÉIA CRISTINA DE MELO SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BUENOS AIRES - PE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

PL - 004/2023
OBJETO Nat:. Compras - OBJETO Descr: - Aquisição de VEICULO AMBULÂNCIA

TIPO - A PARA SIMPLES REMOÇÃO sem uso anterior, para atender o Fundo Municipal de
Saúde de Buenos Aires-PE, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar de nº.
340/2023. Valor Máximo Aceitável - R$: 125.442,25 (cento e vinte e cinco mil e
quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos). Abertura das propostas:
29/08/2023 às 14:00h.

Sistema eletrônico utilizado: www.licitacoes-e.com.br. Nº da Licitação no
Sistema Eletrônico: 1014699. Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o
horário de Brasília/DF. Edital e anexos podem ser obtidos no Portal do Município:
www.buenosaires.pe.gov.br, através do e-mail:
prefeituramunicipalbuenosaires@gmail.com, no endereço do sistema eletrônico utilizado
ou na sala da CPL, Praça Antônio Gomes de Araújo Pereira, 09, Buenos Aires/PE, das 08h
às 13h. Informações pelo Fone: (81) 3647.1142.

Buenos Aires-PE, 14 de Agosto de 2023.
EVERALDO ANTONIO DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2023

Processo Licitatório nº 74/2023 sob a Modalidade Tomada de Preço nº 06/2023
A Comissão Permanente de Licitação, instituído pela Portaria nº 08/2023, no

uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a
republicação do edital com o adiamento da sessão de Abertura prevista para 15/08/2023
às 10h, relativa ao PL 74/2023 TP 06/2023. CPL. Serviços de Engenharia. Menor Preço
Global. Visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E REFORÇO DAS ESTRUTURAS REMANESCENTES
DO MERCADO PÚBLICO DE CAMARAGIBE/PE COM RETELHAMENTO DA COBERTA, conforme
Projeto Básico/Plano de Trabalho e anexos deste Edital, que ocorrerá no dia 31/08/2023 às
10h, em do Decreto Municipal nº 23/2020, as sessões presenciais deste certame ocorrerão
por videoconferência, realizadas através do software ZOOM MEETING, e transmitida em
tempo real via Youtube pelo canal oficial da Prefeitura, na Sala de Reuniões da Comissão
Permanente de Licitações, situada à Avenida Dr. Belmiro Correia nº 3038, 1º andar - TIMBI
- CAMARAGIBE/PE - CEP: 54768-000. Cada licitante interessado em participar da sessão
pública deverá solicitar o link da reunião, enviando seus dados ao e-mail da CPL
(cpl@camaragibe.pe.gov.br), que enviará o respectivo link de acesso aos interessados com
antecedência mínima de 1 (uma) hora da abertura da sessão pública. o adiamento justifica-
se pelo questionamentos e orientação apresentados pelo Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco-TCE/PE, bem como pela determinação da Secretaria Municipal de
Infraestrutura. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação,
localizado no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Camaragibe, Av. Belmino Correia
3038 - 1º andar, 54.768-000, Camaragibe, Pernambuco - PE, de segunda a sexta-feira, das
08h às 14h, e ou pelo fone: 81 2129-9532, WhatsApp: (81) 99945-6348 e-mail:
cpl@camaragibe.pe.gov.br .

Camaragibe-PE, 14 de agosto de 2023.
PEDRO EMANUEL DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

Processo nº. 036/2023 - Pregão Eletrônico nº. 017/2023 - Comissão: Pregoeiro e Equipe de
Apoio.

Natureza do Objeto: Serviço - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHARIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CARNAÍBA - PE. Valor estimado total de R$ 809.058,65
(Oitocentos e nove mil, cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).

        224/377



 

De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 9 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL  1.817- ANO: XVIII Página 3 de 4 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, 
visando a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 
Data da realização: 15 de setembro de 2023, às 08h30min. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 09 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6209/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA  
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por item, 
visando AQUISIÇÃO DE TACHÕES BIDIRECIONAIS PARA CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ROTATÓRIAS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 14 horas do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14 horas do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 09 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6210/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE BATERIAS AUTOMOTIVAS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 14h00min do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 14h00min do dia 23 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 09 de agosto de 2023. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6208/2023. 
2. OBJETO: Revisão de 10 mil km ou 12 meses do veículo FIAT FIORINO ENDURANCE – frota 293 – compreendendo a aquisição de peças e mão de obra mecânica. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso XVII da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: FANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 72.358.195/0001-57, situada na Rua Santos Dumont, nº. 999, Bairro Cidade Alta, no 
município de Goioerê, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 953,29 (Novecentos e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6211/2023. 
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO NA CAÇAMBA DO COLETOR DE LIXO - VEICULO 208, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL.  
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: TORNEARIA J FIGUEIREDO DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.969.247/0001-81, com sede na Avenida Marcilio Daltro, 86, área de indústria, 
Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-15.000,00 (quinze mil reais).  
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 09 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Jornal O Paraná
Quinta-feira, 10 de agosto de 2023
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  Proc. Administrativo 9- 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 15/08/2023 às 16:04:00

 

Edital já assinado.
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  Proc. Administrativo 10- 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 15/08/2023 às 16:04:19
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  Proc. Administrativo 11- 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 15/08/2023 às 16:04:41

 

Segue para julgamento.
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  Proc. Administrativo (Nota interna 19/09/2023 09:57) 1.967/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 19/09/2023 às 09:57:09

 

Portaria de nomeação da Comissão.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

PORTARIA_234_CPL.pdf
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U 131 RATA 
PREFEITURA

PORTARIA N° 234, DE 5 DE ABRIL DE 2023

Designa servidores para integrarem

Comissão de Contratação e dá outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores Altair da Silva Pereira, ocupante do cargo de Chefe de

Divisão de Licitação, Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de

Pregão, Thaila Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Chefe Adjunta do Setor de Pregão e

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Fiscalização de

Obras Públicas, para integrarem Comissão de Contratação nas licitações a serem promovidas

pelo Poder Executivo do Município de Ubirat5, no período de 01/04/2023 a 31/03/2024.

Art. 22 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes no Decreto Municipal n2 40, de 9 de março de 2023.

Art. 3° Nas licitações instauradas com fulcro no art. 22 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de

junho de 1993, os servidores designados no art. 1° atuarão como Comissão Permanente de
Licitação.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
a 01/04/2023.

estj
disponível no site 

www.aniraia.pr.gov.br,menu Jornal Oficial Online.
Secretaria da Administrack

Divisao de Legislacao

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PR0 presente ato foi publicado no it-wild!oficial Eletrônico do Município deLthiratã, Hick) n" do did

e

DE OLIVEIRA DALECIO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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  Proc. Administrativo (Nota interna 19/09/2023 09:57) 1.967/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 19/09/2023 às 09:57:47

 

Documentos de habilitação empresa vencedora.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

HABILITACAO.pdf
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  Proc. Administrativo (Nota interna 19/09/2023 09:58) 1.967/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 19/09/2023 às 09:58:20

 

Proposta de preços empresa vencedora.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

PROPOSTA.pdf
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  Proc. Administrativo (Nota interna 19/09/2023 09:59) 1.967/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 19/09/2023 às 09:59:45

 

Ata da sessão.

Anexos:

ATA_DA_SESSAO.pdf
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  Proc. Administrativo 12- 1.967/2023

De: Renan L. - CPL

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/09/2023 às 10:00:23

 

Segue para adjudicação e homologação.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 13- 1.967/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 19/09/2023 às 10:04:17

 

Solicitamos parecer jurídico conclusivo referente ao presente processo.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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Proc. Administrativo 14- 1.967/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação  - A/C Renan L.

Data: 20/09/2023 às 08:43:32

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL, CPL

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 364/2023 - ETAPA 1 . PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA

LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse nº939781/2022 - Operação 1085653-28 -

Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na Área Urbana no Município.

ETAPA 2. PAVI

 

 Segue parecer. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJC_364_2023.pdf
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PARECER CONCLUSIVO 

 

Submete -se a análise, o processo licitatório na modalidade concorrência, cujo objeto é ETAPA 1. 
PAVIMENTAÇÃO AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - Contrato de Repasse no939781/2022 - 
Operação 1085653-28 - Programa Mobilidade Urbana - Implantação de Infraestrutura na Área Urbana no 
Município. ETAPA 2. PAVIMENATÇÃO ASFALTICA AV. YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO - 
Contrato de Repasse no 939836/2022 - Operação 1085657-10 - Programa de Mobilidade Urbana - Pavimen- 
tação em Vias Urbanas no Município. (MINISTERIO DAS CIDADES - CAIXA ECONOMICA FEDERAL).  

Concluída todas as etapas da concorrência referentes à abertura dos envelopes de habilitação e 
envelopes de propostas das empresas habilitadas, o processo licitatório foi encaminhado a esta assessoria 
jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em atendimento 
ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei nº 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem 
como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer 
prévio transcrito anteriormente. 

Após a manifestação supratranscrita, deu -se início à fase externa do certame e providenciou a 
publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a 
publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias (Art. 21º, § 2º III da 
Lei nº 8.666/93). 

O edital da concorrência vem detalhando o objeto, o prazo de execução, a fase de habilitação, proposta, 
julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações da contratada, 
e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão legal amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação 
em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos. 

No dia e hora designado para proceder à abertura dos envelopes de habilitação e envelopes de proposta 
das licitantes habilitadas às empresas entregaram os envelopes lacrados para ser abertos e conferidos seguindo 
as exigências do edital, conforme se encontra claramente explicito nas atas das sessões. 

Cumprindo todos os atos legais neste momento essa assessoria jurídica emite o seu parecer favorável 
em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, 
deva se dar prosseguimento adjudicando -o e homologando -o e efetivando a contratação do licitante vencedor. 

Esse é o nosso parecer. 
 
Ubiratã, 20 de setembro de 2023. 
 
 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9DBE-5514-89F1-D86D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 20/09/2023 08:43:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/9DBE-5514-89F1-D86D
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  Proc. Administrativo (Nota interna 20/09/2023 10:53) 1.967/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 20/09/2023 às 10:53:58

 

Prezados(a), segue termo de adjudicação e homologação assinado.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

TERMO_6207_ASSINADO.pdf
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

       O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos 
termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6207/2023. 
2. CONCORRÊNCIA Nº: 08/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE 
REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 
4.1 FORNECEDOR (A) USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.807.353/0001-60, situada na Rodovia PR 466, 
km 98,3, s/n°, Parque Industrial, Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, CEP 86.860-000. 
4.2 VALOR: R$ 535.089,59 (quinhentos e trinta e cinco mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
 
 

 
 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/09/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/09/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 

 
 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9 

Dados: 2023.09.20 

10:56:05 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 20/09/2023 10:59) 1.967/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 20/09/2023 às 10:59:46

 

Bom dia, segue em anexo o contrato para ser assinado, à disposição.

licitacao@ubirata.pr.gov.br

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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CONTRATO Nº 201/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023  
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado 
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.807.353/0001-60, situada na Rodovia PR 466, km 98,3, s/n°, Parque Industrial, Município de Jardim 
Alegre, Estado do Paraná, CEP 86.860-000, telefone nº (43) 99648-4760 e e-mail usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com, 
doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo 
Licitatório nº 6207/2023, Concorrência nº 08/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, 

CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
 

1.2. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 
totais: 

  
ITEM Descrição QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 ETAPA 1: Pavimentação na Avenida Yolanda 
Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse 
nº 939781/2022 - Operação 1085653-28 - 
Programa Mobilidade Urbana - Implantação 
de Infraestrutura na Área Urbana no 
Município. (Ministério Das Cidades - Caixa 
Econômica Federal). 

1 gb 277.712,94 277.712,94 

2  ETAPA 2: Pavimentação na Avenida Yolanda 
Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse 
nº 939836/2022 - Operação 1085657-10 - 
Programa de Mobilidade Urbana - 
Pavimentação em Vias Urbanas no 
Município. (Ministério Das Cidades - Caixa 
Econômica Federal). 

1 gb 257.376,65 257.376,65 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ 535.089,59 (quinhentos e trinta e cinco mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove 
centavos). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais  62.839,47 

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00 

1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ 26.754,48 (vinte e seis mil setecentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 
 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades 
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
 
5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3. 
 
5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato 
edital. 
 
5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-
Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie 
e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no 
presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
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10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pelo CONTRATANTE; 
 
10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 
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10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 
de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
 

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, 
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas 
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
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12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INCC, sobre o saldo 
remanescente dos serviços. 
 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá 
ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao 
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em 
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da execução da obra, atraso na 
conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a 
rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 

 
18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial da contratação; 
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18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à 
inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município 
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração 
de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem 
prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

        325/377



 

12 

 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete às ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e ao servidor Eduardo Felipe Manfé, designado 
como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal 
caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma 
de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
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20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, 
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 
 
20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer 
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a 
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do 
Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito 
do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
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21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) 
e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final 
da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, 
no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
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 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
 
Ubiratã, PR, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 
 
 
 
 
 

USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA 
Contratada 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.09.20 

10:56:37 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 21/09/2023 08:24) 1.967/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/09/2023 às 08:24:05

 

Segue publicação do termo de adjudicação e homologação.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

jornal_termo_6207_a.pdf
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PORTARIA Nº 594, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 
Concede licença sem remuneração. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença sem remuneração de 90 (noventa) dias ao servidor Valdir Rafael Rosa, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Pavimentação, com efeitos retroativos a 18/09/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6257/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Tomada de Preço, do tipo Melhor Técnica, visando a Contratação de 
serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de 
ações publicitárias junto a públicos de interesse. 
Data da realização: 23 de outubro de 2023, às 08h30min. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 19 de setembro de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6258/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, Empreitada Por Preço 
Global, visando a Contratação de empresa para executar serviço de pintura na Casa Lar. 
Data da realização: 09 de outubro de 2023, às 08h30min. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 20 de setembro de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6259/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, Empreitada Por Preço 
Global, visando a Pavimentação poliédrica na estrada Olinda. 
Data da realização: 10 de outubro de 2023, às 08h30min. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 20 de setembro de 2023. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 97/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6260/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para aplicação de Gesso Drywall em divisórias do CAM. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: JOÃO FERNANDES DOS REIS, pessoa jurídica de direito de privado, inscrita no CNPJ nº 51.445.477/0001-11, estabelecida na Av. João Pipino, 980B, 
Ubiratã - PR, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-11.320,00 (Onze mil trezentos e vinte reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 20/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6207/2023. 
2. CONCORRÊNCIA Nº: 08/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
4.1 FORNECEDOR (A) USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.807.353/0001-60, situada na Rodovia PR 466, km 98,3, s/n°, Parque Industrial, Município 
de Jardim Alegre, Estado do Paraná, CEP 86.860-000. 
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4.2 VALOR: R$ 535.089,59 (quinhentos e trinta e cinco mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/09/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6237/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 133/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COMUICAÇÃO VISUAL. 
4. FORNECEDOR: ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.561.905/0001-54, estabelecida à Rua Pedro de Oliveira, no nº 596, CEP nº 85440-000, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-297.095,00(DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL E NOVENTA E CINCO REAIS). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 18/09/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.900.183/0001-09. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6183/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES E LEITE PARA MERENDA ESCOLAR, conforme solicitação da Secretaria da Educação e Cultura. 
VALOR: R$-150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.561.905/0001-54. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6237/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COMUICAÇÃO VISUAL. 
VALOR: R$-297.095,00(DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL E NOVENTA E CINCO REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2023. 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem publicações 
 

                     
 
 
 
                                                                                    
                                                                                                 Redação e Administração: 
 Divisão de Imprensa Oficial 

 Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 
CEP. 85.440-000 - Ubiratã/Paraná  
e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br 

Fone: (44)3543-8000 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 25/09/2023 16:39) 1.967/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 25/09/2023 às 16:39:30

 

Segue o contrato nº 201/2023 assinado.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

CONTRATO.docx

CONTRATO_N_201_ASSINADO.pdf
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CONTRATO Nº 201/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa USINAGEM VALE DO IVAÍ
LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.807.353/0001-60, situada na Rodovia PR 466, km 98,3, s/n°, Parque Industrial, Município de Jardim
Alegre, Estado do Paraná, CEP 86.860-000, telefone nº (43) 99648-4760 e e-mail usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com,
doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo
Licitatório nº 6207/2023, Concorrência nº 08/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO,
CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 –MINISTÉRIO DAS CIDADES.

1.2. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

ITEM Descrição QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 ETAPA 1: Pavimentação na Avenida Yolanda
Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse
nº 939781/2022 - Operação 1085653-28 -
Programa Mobilidade Urbana - Implantação
de Infraestrutura na Área Urbana no
Município. (Ministério Das Cidades - Caixa
Econômica Federal). 

1 gb 277.712,94 277.712,94 

2 ETAPA 2: Pavimentação na Avenida Yolanda
Loureiro de Carvalho - Contrato de Repasse
nº 939836/2022 - Operação 1085657-10 -
Programa de Mobilidade Urbana -
Pavimentação em Vias Urbanas no
Município. (Ministério Das Cidades - Caixa
Econômica Federal). 

1 gb 257.376,65 257.376,65 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total da contratação é de R$ 535.089,59 (quinhentos e trinta e cinco mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove
centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município
para o exercício de 2023, na classificação abaixo.

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1002 10981 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 62.839,47

1002 13223 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 615 238.856,00

1002 13224 449051020200 Ruas, logradouros e Estradas Rurais 613 238.856,00

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ 26.754,48 (vinte e seis mil setecentos
e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).

5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total
do contrato por dia de atraso.

5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº
8.666/93.

5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e

5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa,
quando couber.

5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3.

5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006.

5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
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5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã,
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil.

5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

5.11. Será considerada extinta a garantia:

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato;

5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado.

5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato
edital.

5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-
Financeiro.

6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº
8.666/93.

6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE, no seu
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie
e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser
formalizada nos autos do processo administrativo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA

7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo.

8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo.

8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução.

8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa
executada ou da obra toda.

8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus
financeiro para o Município.

8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por
escrito à empresa.

8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições,
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços.

8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao
Município.

8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros.

8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas
as exigências da Copel.

8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a
substituição seja aprovada pelo Município.

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
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9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa.

9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional
pela perfeita execução do Contrato.

9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes,
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento.

9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. São direitos do CONTRATANTE:

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação;

10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no
presente contrato;

10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;

10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2. São obrigações do CONTRATANTE:

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro;

10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;
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10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado;

10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquele.

10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato.

10.3. São obrigações DA CONTRATADA:

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do
objeto;

10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto;

10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor;

10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou
defeitos;

10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência do objeto;

10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando
solicitada pelo CONTRATANTE;

10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE;

10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato;
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10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado;

10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim
de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes;

10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações
exigíveis, na forma da legislação aplicável;

10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição,
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto à obra.

10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas;

10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar
impróprios.

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra,
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração;

10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
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10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital.

10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa.

11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como
justificativa por atraso na execução da obra.

11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra,
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços.

12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de
quaisquer obrigações.
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12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados,
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da
proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INCC, sobre o saldo
remanescente dos serviços.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº
8.666/1993.

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá
ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações.

17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique
modificações do contrato para mais ou para menos.

17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

18.1.1. Advertência;

18.1.2. Multa;

18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã;

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2. As multas poderão ser:

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes percentuais:

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da execução da obra, atraso na
conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a
rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada.

18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução,
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à inexecução
parcial da contratação;
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18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à
inexecução total da contratação.

18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

18.3.1. Abandonar a execução do contrato;

18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual;

18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração
de inidoneidade:

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir
ou de outra em que figurarem como sócios;

18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal.

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem
prejuízo da defesa prévia.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

19.1. Constituem motivos para rescisão contratual:
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19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

19.2. A rescisão do contrato poderá ser:

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
78 da Lei Federal nº 8.666/93;

19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

19.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete às ações necessárias ao fiel cumprimento
das condições estipuladas neste contrato e ainda:

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;

20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e ao servidor Eduardo Felipe Manfé, designado
como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal
caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma
de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo
CONTRATANTE:

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
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20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais,
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da
fiscalização.

20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização.

20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do
Contratante.

21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:

21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito
do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
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21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica.

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO

22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da
CONTRATADA.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO

24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”)

e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final
da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a,
no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores,
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO

27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de
direito.

Ubiratã, PR, 20 de setembro de 2023.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Contratante

USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA
Contratada

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.09.20 

10:56:37 -03'00'

RENATO COSTA 

FARIAS:027242

65980

Assinado de forma digital 

por RENATO COSTA 

FARIAS:02724265980 

Dados: 2023.09.20 

14:25:34 -03'00'

        348/377



  Proc. Administrativo (Nota interna 26/09/2023 08:22) 1.967/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 26/09/2023 às 08:22:05

 

Segue publicação do extrato do contrato nº 201/2023.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

jornal_contrato_n_201_a.pdf
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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 605, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Nomeia servidora. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Art. 1º Nomear Neusa Aparecida de Angeli Dalvi, para o cargo de Secretária do Desenvolvimento Econômico, CC-10, lotada na Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, em 25/09/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 606, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Nomeia servidora. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Art. 1º Nomear Maria Aparecida Rodrigues, para o cargo de Assistente Técnico II, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos a partir de 
02/10/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 607, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Concede licença prêmio. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 90 (noventa) dias de licença prêmio a servidora Edinalva Alves de Siqueira Gibin, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, lotada na Secretaria da 
Educação e Cultura, relativo ao período aquisitivo de 07/01/2014 a 06/01/2019, em 25/09/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ nº 30.624.828/0001-81. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6250/2023. 
OBJETO: Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município. 
VALOR: R$ 28.300,00 (Vinte e oito mil e trezentos Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CARLITOS FESTA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 19.916.686/0001-93. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6256/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS. 
VALOR: R$ 17.290,00 (Dezessete mil duzentos e noventa reais). 
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.807.353/0001-60. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6207/2023. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 
VALOR: R$ 535.089,59 (quinhentos e trinta e cinco mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2023. 
 
DECISÃO DE RECURSO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5954/2023 
CONTRATO Nº 92/2023  
RECORRENTE: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
I – CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 02/10/2023 08:18) 1.967/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 02/10/2023 às 08:18:06

 

Prezados(a), segue garantia do contrato do presente processo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

APOLICE_CONT_N_2012023_UBIRATAPR.pdf
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037805
Apólice No.: 056902023000207750005557000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 20/09/2023 até as 24 horas do dia 04/11/2024

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br

DADOS DO SEGURADO

Nome : MUNICIPIO DE UBIRATA
CPF/CNPJ : 76.950.096/0001-10
Endereço : AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1.852
Complemento : CX. POSTAL 24 Bairro : CENTRO
Cidade : Ubirata Estado : PR CEP : 85440000

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe foi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMADOR

Nome : USINAGEM VALE DO IVAI LTDA
CPF/CNPJ: 76.807.353/0001-60
Endereço : ROD RODOVIA PR 466, SN
Complemento : KM 98.3 Bairro : PARQUE INDUSTRIAL
Cidade: Jardim Alegre Estado : PR CEP : 86860000

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037805
Apólice No.: 056902023000207750005557000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 20/09/2023 até as 24 horas do dia 04/11/2024

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE
Construtor

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos diretos
causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no
objeto do Contrato n.°201/2023- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6207/2023. Fica estabelecido que,
especificamente para fins
indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou demais
penalidades decorrentes de atos e/ou fatos de culpa e dolo, praticados pelo
tomador no âmbito do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e
desde que não conte com a comprovada participação do segurado, seus respectivos
sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.Em complemento à garantia descrita acima, esta
apólice contempla também cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o
pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista
e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente e que os valores
tenham sido pagos por este, por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA - 1

Cobertura Valor da Garantia Início de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

Construtor R$ 26.754,48 20/09/2023 04/11/2024 R$ 1.352,07

Trabalhista e
Previdenciário

R$ 26.754,48 20/09/2023 04/11/2024 R$ 229,85

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
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CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037805
Apólice No.: 056902023000207750005557000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 20/09/2023 até as 24 horas do dia 04/11/2024
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037805
Apólice No.: 056902023000207750005557000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 20/09/2023 até as 24 horas do dia 04/11/2024

______________________________________________________________________

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social Código SUSEP

GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202011493

Código Excelsior CNPJ/CPF

202011493 025001000007750005557000000 09.013.155/0001-37
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037805
Apólice No.: 056902023000207750005557000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 20/09/2023 até as 24 horas do dia 04/11/2024

Caro(a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep nº 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
atendendo ao princípio da transparência contido no art. 6º, inciso VI da Lei 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento
ao princípio da segurança, estipulado no inciso VII do art. 6º, da referida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores autorizados pela Excelsior, que podem utilizar recursos de bureaus de dados e de fontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2. O tratamento de dados pessoais necessários à cotação/contratação de seus produtos ocorre: (a) em estrito
cumprimento às obrigações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada finalidade de tratamento
estiver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037805
Apólice No.: 056902023000207750005557000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 20/09/2023 até as 24 horas do dia 04/11/2024

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 28 de Setembro de 2023.
Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep, e de 4% de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do
estabelecimento em legislação específica.

ESPECIFICAÇÃO

CLÁUSULAS PARTICULARES:

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP Nº 662/2022 de 12/04/2022.

3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a reparação pecuniária exclusivamente no caso do não
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
entre o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037805
Apólice No.: 056902023000207750005557000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 20/09/2023 até as 24 horas do dia 04/11/2024

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

Parcela Valor Vencimento Forma de Pagamento

1 R$ 1.581,92 06/10/2023 BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Líquido: R$ 1.581,92 Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF: R$ 0,00 Total: R$ 1.581,92
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR
PUBLICO

CLÁUSULA 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

1.2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por
parte da Susep.

1.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

1.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da
Apólice.

1.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou representante legal,
ao assinar a proposta de seguro, declara o conhecimento e o acesso a presente
condições contratuais, pelos canais disponíveis pela seguradora e constante na
proposta de seguro.

CLÁUSULA 2 - OBJETO DO SEGURO

2.1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o risco de
inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas.

2.1.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do objeto
principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na apólice,
além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da Clausula 12 –
“INDENIZAÇÃO”, caso o tomador não cumpra a obrigação garantida, conforme
estabelecido no objeto principal ou em sua legislação específica, respeitadas as condições
e limites estabelecidos no contrato de seguro.
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2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas pela
Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal, respeitando suas
características, dispositivos e legislações especificas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidaspelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

CLÁUSULA 3 - DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

3.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza a aceitação
das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia.

3.2 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do seguro ou da
recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão, durante o qual, na ocorrência do
evento coberto, o segurado não terá direito à indenização do sinistro.

3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os
direitos das partes contratantes.

3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Contratuais.

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma,
as Condições Contratuais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o endosso,
emitidos pela seguradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um oumais arquivos de um servidor remoto
para um computador local. É um procedimento muito comum e necessário quando o
objetivo é obter dados disponibilizados na internet. Os arquivos para download
podem ser textos, imagens, vídeos, programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual são
formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo entre as partes
envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO – fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o início dos trâmites e/ou verificação de critérios para
comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais das modalidades
em que couber sua aplicabilidade.

3.10 FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É a participação do
Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto. O seu valor é sempre
aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização até o seu limite, já que a
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Seguradora responde apenas pelos prejuízos superiores ao valor da franquia/participação
obrigatória do segurado até o limite máximo indenizável da apólice.

3.11 INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.

3.12 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicasdo
Seguro Garantia de acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação
garantida.

3.14 OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de
qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos entre segurado e tomador,
independentemente da denominação utilizada.

3.15 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado
no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Garantia, podendo esta, se limitar
a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal.

3.16 PRÊMIO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do
seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.17 PRÊMIO ÚNICO – valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a vigência
integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3.18 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos
prejuízos cobertos pela apólice.

3.19 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do proponente em
contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.20 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela seguradora no qual
se transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem
como os possíveis valores a serem indenizados.

3.21 SEGURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.

3.22 SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.

3.23 SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das
obrigações garantidas.

3.24 SEGURO GARANTIA: SEGURADO – SETOR PÚBLICO Seguro Garantia cujo objeto
principal está sujeito ao regime jurídico de direito público;

3.25 SINISTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
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3.26 TOMADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o
segurado.

3.27 VALOR DA GARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

3.28 VIGÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato
de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, minutos, jornada, viagem ou
trecho, ou outros critérios, conforme estabelecido no plano de seguro.

CLÁUSULA 4 - ACEITAÇÃO

4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro
somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante
ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao exame e aceitação do risco.

4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique
a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem
modificação do risco.

4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser
feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a
seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.

4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não da Proposta
de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso. A emissão e o envio da
apólice ou certificado individual dentro do prazo acima substitui a manifestaçãoexpressa
de aceitação da proposta pela seguradora.

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
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4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da
data de aceitação da proposta.

4.7.1. Em caso de utilização demeios remotos na emissão de documentos contratuais, será
garantido a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente.

4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro Garantiapoderá
prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a obrigação de a seguradora:

I - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal;

II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre segurado e
tomador; ou

III - prestar apoio e assistência ao tomador.

CLÁUSULA 5 - VALORDA GARANTIA

5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela
garantido.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com a obrigação
garantida e sua legislação específica.

5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal, conforme definido no próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juízo poderá agir em
nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da legislação específica do objeto
principal

CLÁUSULA 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃODE VALORES

6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua
expressa concordância.

6.2 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, em sua
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua legislação específica
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora,em virtude
das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

6.3.1 A falta de comunicação da(s) alteração(ões) no objeto principal à seguradora, ou sua
comunicação em desacordo com os critérios previamente estabelecidos nas condições
contratuais do seguro, poderá gerar a perda de direito ao segurado caso agrave o risco e
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concomitantemente, tenha relação com o sinistro, ou, esteja comprovado, pelaseguradora,
que o segurado silenciou de má-fé.

6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando aplicáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica,
podendo sua atualização ocorrer de forma automática, sem manifestação expressa do
segurado ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação
específica,

CLÁUSULA 7 - VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

7.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no objeto principal
para a vigência da obrigação garantia, salvo se o mesmo ou sua legislação específica,
dispuser de forma distinta, observada as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

7.1.1 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

7.1.2 No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de
vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice, deverá seguir as regras
gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e 7.3 dessa cláusula.

7.2 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no objeto principal
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência
da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária
a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde
que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meioda emissão de endosso.

7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos
do item 7.1, a seguradora deve assegurar amanutenção da cobertura enquanto houver risco
a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor àmanutenção da cobertura, mediante
expressa manifestação.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a
substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado.

7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá:

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para manutenção da
cobertura durante todo o período de risco e o procedimento para renovação da apólice,
quando for o caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à manutenção da
cobertura e aos direitos do segurado;
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II - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da cobertura e/ou da
renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice; e

III - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de vigência da
apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data.

7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará previsto nas
Condições Especiais da respectiva modalidade.

CLÁUSULA 8 - FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E
CARÊNCIA.

8.1 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do segurado e
carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do segurado, será devidamente
especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou percentual a ser aplicado.

CLÁUSULA 9 - BENEFICIÁRIO

9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a terceiros, com
relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos do objeto principal e/ou sua
legislação específica, estes poderão ser incluídos na apólice como beneficiários, desde que
tal condição esteja claramente prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação com a
obrigação garantida.

CLÁUSULA 10 - PRÊMIO DO SEGURO

10.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo
de vigência da apólice.

10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional
decorrente de alterações na apólice ou da atualização dos valores, nos termos do item 6.1
e 6.4 da cláusula 6 – ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES.

10.2.1. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do prêmio
devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantidoao
tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o
pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos
juros pactuados.

10.4 Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
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10.5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis,
em relação à data do respectivo vencimento.

CLÁUSULA 11 - EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO

11.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

11.1.1 Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade de
comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de comunicação ou realizada
em desacordo aos critérios estabelecidos nas condições contratuais, somente poderá gerar
perda de direito ao segurado caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora
de adotar as medidas previstas nas alíneas II e II do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÃO,
destas Condições Contratuais.

11.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em
relação à obrigação garantida.

11.2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela ocorrência da
inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou verificação de critérios para
sua comprovação, de acordo com os termos do objeto principal ou de legislação específica.

11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos termos do item
11.2.1 acima, fazem parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do
segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre esse processo, salvo disposição em
contrário no objeto principal ou em sua legislação específica.

11.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do sinistro aquela
relativa à inadimplência do tomador.

11.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo haja o
reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas Condições Especiais
os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.

11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 21 – PRESCRIÇÃO destas Condições
Contratuais;

11.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado o prazo
máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula – INDENIZAÇÃO, deverá comunicar
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

CLÁUSULA 12 - INDENIZAÇÃO
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12.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao
segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das
formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I – pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo
tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da obrigação
garantida; e/ou

II – execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua
integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto
principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora.

12.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar
continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre segurado
e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica.

12.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

12.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro, salvo quando
outro prazo estiver acordado nos termos do objeto principal ou sua legislação específica
e estabelecido na apólice do seguro.

12.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1., o prazo de 30
(trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será suspenso, voltando a correr a
partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as
exigências.

12.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir
do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

12.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao segurado, no âmbito do objeto
principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízode seu
pagamento no prazo devido.

12.3.1. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha dado início
ao processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador junto ao segurado no objeto principal, o segurado fica
obrigado a devolver à seguradora o valor excedente recebido.

CLÁUSULA 13 - ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNÍARIAS

13.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização
nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇÃO destas Condições Contratuais, dentro do prazo
para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
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b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.

13.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice
que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

13.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo
fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigorpara a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se refere, será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

CLÁUSULA 14 - SUB-ROGAÇÃO

14.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

CLÁUSULA 15 - CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas
o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

CLÁUSULA 16 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir
o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

CLÁUSULA 17 - PERDA DE DIREITOS

17.1. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
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III – Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;

VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir
de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco
de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

17.2. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro:

I - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma determinante
para ocorrência do sinistro; ou

II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de
responsabilidade do tomador.

CLÁUSULA 18 - EXTINÇÃODA GARANTIA

18.1 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro
conforme itens 11.4 e 11.5 da cláusula 11 EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E
CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições Contratuais:

I quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentido;
II - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da
garantia;
IV - quando o objeto principal for extinto; ou
V - quando do término de vigência da apólice.

18.2 A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nas alíneas II
e IV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio calculada de acordo com o
critério definido nas condições contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com
o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da rescisão contratual.

18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância
com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se
comprovará, além das hipóteses previstas no item 18.1., pelo recebimento do objeto do
contrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA 19 - RESCISÃO CONTRATUAL

19.1 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

19.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderá reter,
no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela
de prazo curto:

Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual

15 dias 13% 195 dias 73%

30 dias 20% 210 dias 75%

45 dias 27% 225 dias 78%

60 dias 30% 240 dias 80%

75 dias 37% 255 dias 83%

90 dias 40% 270 dias 85%

105 dias 46% 285 dias 88%

120 dias 50% 300 dias 90%

135 dias 56% 315 dias 93%

150 dias 60% 330 dias 95%

165 dias 66% 345 dias 98%

180 dias 70% 365 dias 100%

19.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá ser
utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

CLÁUSULA 20 - CONTROVÉRSIAS

20.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I – por arbitragem; ou
II – por medida de caráter judicial.

20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória
de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado pormeio de
anuência expressa.

19.1.3. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por
meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

19.1.4. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.
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CLÁUSULA 21 - PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

CLÁUSULA 22 - FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seguros
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES – SEGURADO: SETOR PÚBLICO –

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

1 –OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador
no objeto principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito na Modalidade
Adicional I Ações Trabalhistas e Previdenciárias.

2 –DEFINIÇÕES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei
n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:

I – PREJUÍZO: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do objeto principal, causada pelo inadimplemento do tomador,
excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3 – VIGÊNCIA:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à
execução de obras, serviços e/ou compras;

II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4 – EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente
notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
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concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo
cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a
Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador,
data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 -
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO, das Condições
Contratuais:

a) Cópia do objeto principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do
tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos,
correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador,
relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
emitir o relatório final de regulação;

5 – INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do objeto principal
ou sua legislação especifica, observado as disposições da cláusula 12 – INDENIZAÇÃO das
Condições Contratuais, e a descrição de critérios e métodos do cálculo do valor da
indenização descrita na apólice.

6 – RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham
sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhia Excelsior de Seguros
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CONDIÇÕESESPECIASDASCOBERTURASADICIONAIS–SEGURADO:SETORPÚBLICO
COBERTURA ADICIONAL – AÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIAS

1 –OBJETO:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do
tomador oriundas do objeto principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo
entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente
à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista
e o tomador, oriundas do objeto principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do
período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será
relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

2 –DEFINIÇÕES:

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta
seja oriunda do objeto principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da
apólice em questão.

2.2. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado,
observando-se as datas e percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus
reflexos, conforme determina a legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador -
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3 – EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO:
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3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para
apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante
reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do
tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s)
da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto
pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas naJustiça
do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado
a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 -
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO das Condições
Contratuais:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura
Adicional;

b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores
homologados;

c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços
contratados;

f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o
réu/tomador no objeto principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da
República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e
emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4 – ACORDOS:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar
acordos nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar
umamemória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com
uma estimativa do valor a ser acordado.
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4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua
análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da
data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor
máximo alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência,
cuja data será devidamente comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias
poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5 – INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o
segurado, por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na
apólice.

6 – PERDA DEDIREITO:

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 17 – PERDA DE DIREITOS das
Condições Contratuais, o segurado perderá o direito à indenização na ocorrência
de uma oumais das seguintes hipóteses:

I – não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3
desta Cobertura Adicional.

II – quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para
interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844,
parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.

III – se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não
for homologado pelo Poder Judiciário.

IV – nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano
moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de
responsabilidade civil do tomador e/ou do segurado e indenizações por acidente
de trabalho.

7 INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do objeto principal
ou sua legislação especifica, observado as disposições da cláusula 12 – INDENIZAÇÃO das
Condições Contratuais, e a descrição de critérios e métodos do cálculo do valor da
indenização descrita na apólice.

8 – RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham
sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhia Excelsior de Seguros
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